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MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COM 

INSPECTORIA REGIONAL DO 12° DISTRICTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Snr. Presidente . 

Transmi t to-vos , • ar• a os 

rio~ e •:mpregados da Companhia Central Brasileira de Força 

Electrica, attinente a dispensa do seu associado miBAL 

ROBERTO BI RRA, da Companhia Central Brasileira de Força 

.1ectrica1 a1ezar de cont r m is de lO annos de serviço . 

S úne e Frater.nidade 

Hilson Pinheiro Alve>J 

Auxiliqr 
No impedmt 0 do Inape otor Regional . 

Ao Snr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho . -

Rio de J oneiro o 

15.ABR.1~35 

c bido na 1.a ecç"' o m 



·syndicato dos Operarios e Empregados da Companhia Central Brasileira de Força Electrica; 
Jl''VNDA DO EJIJ[ JUJ,JiCD DE li.OSJ. 

Reconhecido nos termos do art. 2.• da Decreto n. 19.770 de 19 de Março de 1931 

~RAÇA «J®S A :PEJIIIEIRA, ~ ( .0 ANDAR) - CAl A POSTAL, ~5 

VH(OTOiliA - ESTADO ]I) lE§PJIR1r'FO ANTO 

NUMERO - 93 Victoria,27 de Fevereiro de 1935. 
ANNEXOS - 4 copia s de of'fioios 
ASSUMPTO- Demissão do nosso as sociado ANNIBAL ROBERTO BEZERRA 

/ 

MINIITERI·O DO TRADU O, IIDUITftU lO 
IMSJIEl'ORIA R: M T • · - , 

Ex.m.o. Snr. 

I nspeotor Regional do Trabalho N? ... g_ .. '/~~~ .. ... . :::-.~J:~ . ·. ... . 19j 

Nest a 

Este Syndicato,por seu presidente abaixo assignado, 
vem off'ereoer a V.Exc i a.copia dos otf'ioios trocados com a 
Companhia Central Brasileira de Força Eleotrica,com relação 
ao acto de demissão de seu a ssociado Annibal Roberto Bzerra 
qu e sem ter comettido falta alguma e apezar de contar mais 
de dez annos de serviços,f'oi demittido de suas tuncções 
pela ref erida Companhia. 

Conta este Syndioato com o valioso apoio de VoExoia. 
ao mesmo tempo que aproveita a opportunidade para aprsen
tar a V.Exoia. 

Cordeaes Saudações 

M,t'l,STt:RJO DO 'TRA BAL lO• 
JNDU~ RlA E COMMERCIO 
tr f IP' CTOAM flEGIONA 

1 - l< .. .. l~ 1 J 

V\CTORIA 
d d Espirito suto 



SYNDICATO DOS OPERARIOS E EMPREGADCS DA CIA.CENTRAL BRASilEIRA DE F.ELECTRICA 

COPIA 

Victoria,30 de Janeiro de 1935. 
Numero - 79 
Annexos-
Assumpto -Demissão do socio Annibal R.Bezerra 

Illmo. snr.Director da 

COMPANHIA CENTRAL BRASILEIRA DE FORÇA ELECTRICA 

Nesta 

De accordo com os dispositivos do artigo n°.53 do 
Decreto n°.20.465 de 1° de Outubro de 193l,alterado em par
te pelo Decreto n°.2l.081 de 24 de Fevereiro de 1932,vem es
te Syndicato trazer a v.s.o seu protesto quanto ao aoto de 
demissão de seu associado Anni bal Ro.berto Bezerra, sem que, 
para isto e na f6rma da Lei,fosse instaurado o competente 
p.·ocesso administrativo. 

Sendo somente o ~ue se nos offerece,valemo-nos do 
ensejo para apresentar-lhe as nossas 

Cordeaes Saudaçõe 

(assig)E.Muylaert 
Pres1 dente 



SYNDICATO DOS OPERARIOS E E.DA CIA.CENTRAL BRASIIE IRA DE FORÇA ELECTRICA 

Numero - 83 
Annexos-

COPIA 

Assumpto- Demissão do nosso associado Annibal Roberto Bezerra 

Victoria,6 de Fevereiro de 1935. 

Illmo . snr .Director da 

COMPANHIA CENTRAL BRASTI.EIRA D~ FORÇA ELECTRICA 

Nesta 

Confirmando os termos do nosso officio n°.?9,de 30de 
Janeiro p.findo,tomamos a liberdade de indagar de v.s. se, 
em at tenção ao ::çrotes to que formulamos contra a demissão 
do nosso associado Annibal Roburto Bezerra,alguma medida 
foi tomada por v.s.para o cumprimento do disposto no art 0 • 

n°.53 do Decreto n°.2l.081 de 24 de ~·evreiro de 1932. 

Ainda com relação a este nosso pedido,desejavamos 
saber se foram cumpridas as determinações impostas pelo 
Conselho Nacional do Trabalho,quando em 5 de Junho de 
1933 fez baixar um regulamento instruindo a maneira de 
se proceder e cumprir o disposto no artigo n°.53 do De
creto n°.2l.081 de 24 de Fevereiro de 1933. 

Com esta indagação que faz parte integrante de pre
liminar defeza contra o acto de demissão daquelle nosso 
associado,este Syndicato aguarda qualquer resposta de 
v.s.,para seu governo,ao mesmo tempo que se vale da op
portunidade para apresentar-lhe 

Cordeaes Saudações 

(assig} E.Muylaert 
Presidente 



·~ 

CIA..CENTRAL BRASILEIRA DE FORÇA EIECTRICA. 

Numero - M-53/35 
Annexos -

COPIA 

Victoria,7 de Fevereiro de 1935. 

Assumpto- Demissão de Annibal Bezerra 

Illmo.snr. 
Presidente do Syndicato dos Operarias e 
Em:preg1dos da Cia.Central Brasileira de 
Força Eleotri c a 

Nesta 

Temos em attenção o offioio n°.79,dirigido :por este syndi
cato a esta Com:panhia,em data de 30 do mez de Janeiro p.findo, 
por inter.medio do qual essa Associação diz que - ":protesta quan
to ao acto de demissão do fiscal Annibal Roberto Bezerra", :por 
ter a mesma occorrido sem que fosse instaurado inquerito admi
nistrativo. 

Preliminarmente temos a salientar que o invocado art 0 .53 
do Decreto n°.20.465 de 1° de outubro de 193l,não se a:pplica ao 
caso em a:preço,porquanto o demittido não contava mais de dez 
annos de serviços,a esta Empreza,mesmo computando-se os anterior
mente prestados aos nossos antecessores,como se verifica do seu 
cadastro. 

Todavia,mesmo que com esse computo attingisse ao tempo pre
visto no inciso legal citaâo,ainda assim não :poderia ser elle 
feito,em face do documento firmado pelo Snr.Annibal Bezerra,por 
ocoasião de sua readmissão,do qual consta, como condioção eesen
oia1 da readmissão,o não computo :para os effeltos da vitalicle
dade,do serviço prestado -"anterioriiBnte eí data em que esta Cia., 
adquiriu os bens que ora explora neste estado". Para scienoia a 
apreciaçáo desse Syndicato,annexamos ao :presente copia desse do
cumento. 

Ali~s,foram estas as razões decisivas :por que não instau
ramos o al1egado inquerito administrativo,:pois seria-nos facil 
de promovel-o,na certeza da demissão final do Snr.Annibal BezerPa, 
que tem comettido innumeras e insistentes faltas,algumas que re
putamos gravissima.s,das ·1uaes não se :procurou corrigir,a:pezar 
de reiteradamente censurado. 

Saudações 

(assig) L.Longo 
Director 



CIA..CENTRAL BRASIL!ITRA DE FORÇA ELECTRICA 

Numero - M-55/35 
Annexos -

COPIA 

U1ctoria,wl de Fevereiro de 1935 

Assumpto- DEMISSÃO DE ANNIBAL BEZERRA 

Illnn . Snr.Pres1dente do Syndicato dos Opererios e 
Empregados da C.C.B.F.E. 

•remos em nosso poder o seu offic io no .83 confir-

mando os termos do n°.79,de 30 de Janeiro ultimo. 

Certamente V.S.já deve ter recebido a nossa res

posta ao ultimo dos alludidos officios,ficando dessa for

ma prejudicado o objectivo do de n°.83. 

saudações 

(aJJsig) L.Longo 
Director. 

t 
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1-706 

'-' 
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p o. 4276/35 

I 

27 1 o 5 

sr. D1rector da Compnnhl central do rusllelra de Fôttça 

liaectrlca 

Ho.veado Ann1b 1zerra real • do a e te 

corJ.selho. por 1nter e 1o o Syn 1c· to e Cl s e contr o 
"' cto d ss co panh1a que o de 1tt1u, n·o obstante cont r 

m- 1s de lo annos de exerc1c1o , solicito-vos os 1nd1Spensa-

ve scl rec1 ntos a resoo1 to. 

,... 
. ttenc os s o:.J':i.UJ açoes 

• .. 
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1-707 

Proc. 4275/35 

EA/ 

Sr. aborto 31zerra 

27 o. 1 o 5 

A/J do s;, nc 1cato .. o o Opera.rlo..; e mpregados da companhia 

centr 1 Bras1le1r de ltrça l ectrlca 

Tendo em V1st c que recla-

1s contra a cornpanh1 central Braslle1r e For a lectr1-

c , por 1nten ed1o do ynd1c to daquella Companh , sol1c1to

vos , com a poss1vel ur enc1a, prova ocumentada o ~-

po de serviço que allegastes possuir . 

N 

ttenc1os s saudaçoes 

(os aido Soares ) 
D1rcctor Ger 1 





Cia. Central Brasileira de Força Electrica 

Caixa Postal, 120 
Viotoria.. 11 dt 1uh.o de lesa 

. } 

Praça Costa Pereira N. 17 

VICTOR IA 

J 

ESPIAITO SANTO 

Numero - v.aaa/115 
Annexos - I oertldÕN 
Assumpto- Rr'fllo I! !n'bal Robste BtiRfl 

Illmo. anr. 
Direotor Geral do OOISIIHO lU.OIOH&.L DO 'l'RJIWr.&O 
Bl9 p! 1@;QI 

•.. ., 
~· 

.,_,. aa Mlbor a<H•Iilo o tt.t.oto Ae T.s., aob a• J.e'rOe, cla
tado dt 1'1 4o ... tlacSo. 

Jllo o reQ0&4..,. Jl'CIIP'-''• 4n14o a a_,..a 4o toiU01--
1io 4u otrtidlta que tu...._ o pr•••••• 

I 
hiatira.tdt t-.oa a iatorar a V .s. t• o s.r • .Auibal Be-

l!rft alo o•ta ooa 411 UIIOII dt aenloo a Nta ~ahta, t• N eat:rw 
a o:peru aeate lllatacSo, • 1waJao 4t 111'1. 

!odaYia, • .., ooata4o .. t o.._.., :prtatado a~,... D.Oaaaa 
uteoeaaaru, o •• a:eo1o1o alo •• tlna a 4el aaoa, düi alo •~ 
1u11aurado illqw.trito a4mhS•tn.t1ft, JU"& tua4uenta:r a aua leiaaão. 

Otr-..nte que a prow. 4e ,_. ala de 4• aaoa dt aentc;o, 
apreatatad& pttlo reo~te, ooutate 4e aJ&ua juaUt1oa91o procedida 
para ter ttteito jato a Oai:m a. Atoa••doriu e PeuS• 4oa Jmprepdoa 
deata lmpt-!la. 

8e Na& aaaaa aup:poa1qlo oo1ac14e a• a 1"!&114ade, tal jut1-
t1oac;lo alo :pode obrtca:r ••• Oia., aW PB' a Ml" ale (Ri 01"4• pp 
atll• SOma w •• 00110 v.s. podei taoillnte T«ritioar. 

~ juUt1o&96t• te1taa para oa tiDa da Oa1n de .A.:poaatador1u 
• Pea.aõ• alo, :par ua1a dlaer, q\llü t• craoioau, lllo a6 :pcao falta 4e 
u-. ocatl'olt rip:roaa, o ., 'la.DD• :par •• ttrmazo • ••••nmMI 4e ayar. 
preatadoa por amtaoa que •• prom,ptltloa a 4e:p&r, 11111-.o •• aoüeoime11.to 
4e cauaa, 'W4e s tSt B 11 _. A• RP Jptlt1aylp RH' e aill?lea 
t1a de o•tyw de •••· 00110 o,..,aate 4eolarall. 

.A1&4a a reapeito do tiii,PO 4e aer"fiqo 4o realaaate Jall.ibal . 
Roberto Bezerra, :pe41moe ltoc9a para reportar""'l08 ' oo:p1a j1mta, d 
ottio.io n• M-eslaa, que • 'I dt :reyereiro dtate aao dirigilloa ao Snr. 
Preatdell.te ao 8yadioato doa Ja;regados desta Oam~ia. 

b"d 1 a S - ~~- ~~~ ce 1 o na . ecçao em_-=:~\.~ .... 

C. C. B. F. E.-FOAMA 91 



• 

- J 

Sagu""o lator•qlio :par ••a Cia. j' preaW.da ao reoluate, 
• peUqlo ca.- »elo ••o DOa "1b1 41r1g14a, o que aeew. Cia. oo•• a 
aeu reapet.\o • o •eplRte•- qee tol -.pregado ao ffttego de BO.S.ea 
de 8'1 de Jco.to de 191'1 ••• 4n .. e1• (lO) de Kalo de 1111 noYeoentoa 
e triata (l.QO) ca: do de1:ma a...S.qoJ tu• u•i8aJido a deolaN9Io 
do teor •egu1a1el •Declaro que, rea4111ttldo u. data de hoje no ••r• 
Yiqo da Compahia 0.Atre.l. !ru1le1ra de J'QL"Ç& neotrloa, tiooU aooor
daao, eatre Ida e a Mmnl•traqlo 4•• Oompeahia qu. Dlo ••rio oam
puta.doa para os ette1 to• 15& Y1 talloledade auegurada J8l,a lei • Yi
sor, 011 &DOa de •entqo q• pr .. te1 uter1o1"18D.te ' data em que a 
allu414a Ccçanhia adquiriu o. baa que ora exploa u ._tado ao :Ba
p1r1to Scto, isto &, antertorDate a 101'1. - Ytotcrrta, lSI de lfarqo 
de l.SISI (a) jgj,bal B•t~rra • Ma11 naha81 Anado Oouttaho, ~or 
011Ye1ra• tot 1'tMI4m1 tt14o ecb ••• olauula, aa _.ctoada data 

t de deel'to (lS) de lfarqo de mil aoneeato• e trtata • dota, • aupe:a
u.ao • 'riate • aon (80) de lutd.zoo de mil aono&toa • tr:lata • 
otaoo (10Z8), pndo aeroia o aa:rao de tiloal de boad .. , • 11aoe 4U 
1PDt•l'U • ooMeoutl"fU taltu :pelo •-.o o~11U4u, oollf'~ •• 
IIIOODtr&m .ao.au llO •eu oa4ubo• 

C.., •• 'fi 4e•aa• tatar•tle•, o Bm-. ~bal Bne:rre. era .,. 
1ior tro, _. u breplarldadu oooarrUu ooa o ••o tora •• aasre.
ftDdo ..- aoüua oulmt•nc1o ooa o aooidate oooorrldo ao 41a I..JL 
lfcztpl!l;p. 4o tlal ~tou o tezl..ato dll ftZ'iu pe••aaa, • oca o 
los» a •egulr wr:lt1oado, • JD do meao ~· BOY•bro, ooou ioDaulo 
a ara-te, por atropelalmlto, de Oodotreao Bargea, oollf'GL"u tuao taza 
oerto a• oert1d5ea laoluu. 

Ora, eata ~reza OCIDO otnl • .or~te reapouaftl pelai 
aotoe doe •- oOB4uotar .. 4• bo8:1e, 00110 obrigada a tad-s.zar oa 
., .. oe pelaa • ..,. oa•adoa, alo poderia ooatlauar a ~m~.ter Jantbal 
Bezerra 001110 ~mtOl'D.etro. 

•~ 4810Dstrqlo 4e bÔ& YCatade atr_, JIU'a 0011 o reoluaa• 
te, e ata Ota., o ataatando do oarso de motometro t.uiz exper1E~Ltal-o 110 
de t:laoal, teado ateio al .u.ooe414a, pote Auibal Bezerra, abandouft oa 
oarroa sob a •• t111oallz&91o, aJreaeata.do, 4e»>1a, para juttttoar .. e, 
ca mot1Yca ata tutel•• 

lflo pud_,. uala ooatSa-.r a tel.-o OOJIO eçreaado, a bc da 
ard• e dlao1pl1Da aoa aoaa01 atlniq~, e._, pare. gueutta doa noaaoe 
puaacetroa. lllo pcSde baTer direito aia aagrado pare. ,_ emprea de 
aentqo• publico•• 4qlau. ael.leootODar o t.uad.ro 4oa aeua em.pregadoa, elo 
qual depende, em pezte, o be eatar • a af8Ul"&JJ.Ç& pubUoa. 

z: o ct• t.oa a .. clareoar a v.s. ficado ao aeu. 41çor para 
-.1• qualquer intorllllqlo que julgue uoeaaar1a. 

Cordiaaa e a tteno1oau aatltaq&a. 

~ 
I!Jh X.. toi80 r (7 ( DIREOTQR 
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OOPI.A. 

7 de Fevereiro de 1935 

Demiasiq de .!ppjba1 ezerm 

Illmo, Snr. 
Presidente &> Synclioato doa Operar ioa 
e pr gados da O,O.B.F.B. 
N E STJ. 

Temos em attenção o offic io n• 79, dirjgido por e se Syudioe:to a 
esta Companhia, sn data de 30 do mês de Janeiro p, findo, par 1ntermed1o 
do qual essa .Associação diz qu.e - "protesta quanto ao e.cto de demissão do 
fiscal jnnibal Roberto Bezerra", por ter a DJ8sna ocoorrido s6Dl que :tosse 
1Ds taurado inqueri to administrativo. 

PrelilJlinarm.eute temos a saUsnta.r• ue o iaTOOado art. 53 do Deo. 
n• 20.46~ de 1• de Outubro de 1931, não se applica ao caso an apreqo, por
quanto o demi tt1do nio contava •b de dez annos de serviços, esta mpre
za, mesmo computando-a e os anteriormente presta.doa aos nossos antecessores, 
como se verifica do aeu cadastro. 

Todavia, mesmo que com esse computo atting1aae ao tempo previsto 
no inciso legal citado, ainda assim nio poderia ser e11e feito, em :taoe do 
documento :tirmdo pelo Snr • .A.nnibal Bezerra, por occasilo da sua readmissão, 
do qual consta, copond1qio tttenoial da r!!.dm1esio, o não computo, para 
os ef:teitot da vitaliciedade, do aeniqo prestado - •anteriormente & data 
em que esta Oia., adquiriu os bens que ora exp l ora neste Estado". Para 
aoi noia e apreciação desse Spndioato, annexamos ao ]rasante copia desse 
documento • 

.A.l.i&s, foram estas as razões decisivas por que nao instauramos o 
allegado inquerito, admin1strativo, pois seria-coa :tactl de promovel-o, na 
certeza da da demissão :tin.al do Snr • .Az:mibal Bezerra, que tem ooDatido !nu
meras e sistentes faltas, algumas que rePJ,tamos grartssimas das quais 
não se prooUI*lcorrigir, apeaar de reiterade.xmn t~enaurado, 

Saudaqões~ 

Oop. BRG 
(a) L, Lcmgo 

DIRETOR 



CERTIDÃO 
... 

Edmundo Sandoval, escrivao substituto do 

. cartorio criminal desta comarca de Vitoria, 

Capital do Estado do Espirito Santo, por no

meação na forma da ,lei, etc. etc. 

-----
Q E R T I F I O O - em virtude de pedido ver

bal do ar. Dr. NUNO SANTOS NEVES advogado n sta Capital, 

que revendo em meu poder e cartorio o processo crime em 

que é .autora a Justiça Publica e réos ANIBAL ROBERTO BE

ZERRA e OLINDO PINTO DA VITORIA, encontrei s fls. dois 

a denuncia do teor seguinte:- MINISTERIO PUBLICO DO ES~ 

DO DO ESPIRITO SANTO - PROMOTORIA PUBLICA DA COMARCA DA 

CAPITAL - Exmo. Sr. Dr. Juiz de ~reito da 2a, Vara. - -

O Segundo Promotor Publico desta comarca apresenta denun

cia contra ANIBAL ROBERTO BEZERRA. e OLINDO .PINTO DA VITO• 

~' qualificados a fls., pelos ratos delituosos que pas

sa a expôr seguidamente. No dia 5 de Julho corrente, pe

la manhã, no amarzem, digo no arrabalde de Santo Antonio, 

desta Capital, o indiciado Olindo cuJa compangeira havia 

sido seduzida pelo denunciado Anibal, se dirigiu a este 

interpelando-o a cerca do seu ato, tendo logo em seguida 

agredido-o com uma garrafa. Iniciou-se, entre ambos, uma 

- luta. O denunciado Anibal tez uzo do seu revolver, que 

continha duas oapsulas, enquanto que o outro contendor, 

se bem que armado de faca e de revolver não os utilizou. 

Confessa Olindo que ia fazer uzo da faca quando a policia 

interv•io. O seu revolver estava carreg0do, digo estava 

- ~ descarregado. Os indicios nao nos levaram a convioçao de 

tratar-se duma tentativa de morte. Aocresce a circunstan-

cia de qme o indiciado Anibal logo que conseguiu desen -

vencilhar-se do seu contendor, abandonou ás carreiras a 

liça, como adiantam as testemunhas. Incidiram ambos bas 

sanções do artigo 303 do Codigo Penal da Republica. Pe-

de•se que se lhe forme a culpa, citados os R. R. Para se 



ver ~rocessar, notificadas as testemunhas arroladas, 
• cient•tioado este inisterio, tmdo sob as cominaçoes 

legaes e com ob ervancia da processualistiva. Assim , 

R. e A. a presente com o incluso inquerito policial que 

a instrue devidamente, P. def -rimento. ROL - la. - João 

Batista de enezes; 2a.- lí Jacob; 3a.- Francisco An

tunes Vidigal; 4a.- Nelson Pereira de Oliveir , guarda oi 

vil. Todaa as testemunhas, que se encontram individuali

aadas no inquerito, residem nesta Capital. Vitoria, Ju

lno, 20, 33. Paes Barreto Filho - Promotor Publico.----

Despacho doM. Y. Juiz de Direito d 2a. Vara • ~ A· Re

cebo a denunci • Façam- e s deligencias requerida , nos 

termos e formalidades da lei. ~-se copia da denuncia aos 

réos e designe-se dia, ho~a e logar p ra o sumario, cien

te o Dr. Promotor. Vitoria, 21 - 7 - 933. Celso Calmon 

Nogu ira da Gama ~" -·-----~------~-~-----------~--~--·~ 
CERTIFICO inda que tendo o acusado AIIBAL ROBERTO 

BEZERRA requerido ao M. M. Juiz os favores do Decr to ---

24.351 de 6 de Junho d 1933 do Governo Prov&sorio da Re-

»Ublic qu concedeu aos delinquentes primario o favores 

do indulto, foi concedido ao requerente oontor~e enten

ça qu se egu :- • Vistos etc. CONCEDO Aníbal Roberto 

Bez rra, ~rocessado neste Juizo por violação do artigo 

303 da Consolidação das Leis Penaes, o INDULTO qu reque

reu de acordo com o recente decreto 24.351 de 6 de Junho 

corrent .AO aeu pedido Juntou a prova de ser criminoso 

primaria, ter bôa conduta, ser funcionaria da Companhia 

Oentra~ Brasileir e residir em Aribiry, desta Capital. 

Registre-se. Publique-se. Vitoria, 30 de Junho de 1934. 

{a) Eurip des Queiroz do Valle - J z Criminal:----------



CERTIDÃO 
• Edmundo Sandoval, escrivao substituto do 

catonio criminal desta comarca de Victo• 

ria, Oa~ital do Estado do Espirito San

to, por nomeação na forma da lei,eêc.etc. 

--.. ----
c E R T I F I C o- em virtude de pedido verbal do 

Snr. Dr. Nuno Santos Neves, advogado nesta Capital, que 

revendo em meu poder e cartorio o processo crime em que 

é autora a Justiça Publica e réo ANIBAL ROBERTO BEzmgRA, 

encontrei as fls.2, dois a denuncia do teôr seguinte:-Ui-

nisterio Publico do Estado do Espirito Santo - -Promoto

ria Publica da Comarca da Capital- •ExmO. Snr. Dr. Juiz 

de Direito da 2a. Vara da Comarca da Capital:-0 20 Promo· 

tor Publico interino desta Comarca, usando de suas attr1-
... 

buiçoe legaes, vem apresentar denuncia contra ANIBAL RO· 

BERTO BEZERRA, brazileiro, casado, com 37 annos de idade, 

residente em Aribiry, nesta Comarca, pelo déliétuoso que 

passa a ex]Õr.Dirijia o denunciado, no dia oito do mez de 

Novembro do anno p. passado, o bonde ng 40 da Companhia 

Central Braz1le1ra de Força Electrica que faz o trajecto 

de Paul e Villa-Velha, quando,por volta das 21 horas,nas 
I 

proximidades do logar denimonado "Garrido~,deu causa, por 

im~udencta, ao descarrilamento do referido vehiculo,rre

sultando do accidente sahirem feridos os passageiros A• 

dolpho Bruno,e Idalio Teixeira, comtorme os autos de cor

po de delioto de tls.5 e 6.Como o denunciado, assim pro• 

cedendo, commeteu o crime previsto no arto 306 da Consoli 

dação das leis Penaesdo Pais, atrerece este Minsterio a 

presente denuncia, afim de que, julgada a mesma proceden

te, seja o denunciado punido com as penas do referido ar-

1 tigo. Assim, requer a V.Exa. que, autuada e registrada es• 

ta, 



es 
' e ~roc da nos devidos termos para a formação d 

culpa do acusado, ouvindo-se as testemunhas abaixo aaro-
,.. .. 

ladas, as quaes deverao depor em dia e hora desinados por 

v. Excia, ciente o indiciado esta Promotoria. ROL DâS 

TESTEMUNHAS:- 1 • Manoel Sant•ana - 2 - Alceu Augusto dos 

Santos - 3 - Nodgi Uliases de Oliveira - 4 - Antonio Fer-. 
re1ra dos Santos, residente nest Ca~ital. As três primei~ 

ras testemunhas deverão ser requisitadas ao Comando do 3g 

Batalhão de Caçadores. Vitoria, 12 de Janeiro de 1935. 

Salvador Thevenard - 2g Promotor Publico.----------------

DESPACHO do • • Juiz de Direito da 2a. Vara des• 

ta CaPital. • R. A. Beoebo a denuncia. Designo o di 17 de l 

F vereiro ~ara inicio da formação da culpa 'do acus do, d n· 

do-se a este copia da ~resente, fazendo-se aw citações, int - ,.. timaçoes e notificaçoe neoessari s. Vitoria, 12 de Janei-

C E R T I F I O O ainda que o processo de 

que trata a presente denuncia, acha-se em am~ento.----

0 REFERIDO~ VERDADE E DOU ~. 



CERTIDlO 
... 

Edmundo Sandoval, escrivao substituto do oar-

tori o criminal desta comarca de Vi to ria, C a- ~ 

pital do Estado do Espirito Santo, por nomea

ção na forma da lei, etc. etc. 

------
C E R T I F I c o - em virtude de pedido verbal do 

I 

Sr. Dr. Nuno Santos Neves, advogado nesta Capital, que re-I 

vendo em meu poder e cartorio o processo crime em que é 

autora a Justiça Publica e réo ANIBAL ROBERTO BE~\A,en• 

contrei as fls. dois, a denuncia do teor seguinte:-" nis

terio Publico do Estado do Espirito Santo - Promotoria,Pu-
.. 

blica da Comarca da Capital - Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direi 
... ~..t / 41'$ 

to da 2a. Vara da comarca da Capital - O 2g Promotor inte-

\ rino desta Comarca, usando de suas attribuiçÕes legaes,vem 

la_presentar denuncia contra ANNIB.AL ROBERTO BEZARRA, bra.zi-
1/ '/ 

leiro, casado, com 37 annos de idade, residente em "Aribi

ryt', nesta Comarca, pelo seguinte facto delictuoso:-No dia 

25 de Novembro do anno p. findo, cêrca das 22 horas, o de

nunciado,que é fiscal-motorneiro da Companhia Central Bra

zileira de orça Electrica, achava-se guiando o bonde nQ. 

48 dessa mesma Com~nhia, no trujecto entre Paui e Villa

Velha, quando, por 1mpereicia, atropelou, na ohumada rea

ta de Aribiry, o individuo de nome Godofredo Borges da Sil j 

va, que teve, em consequencia, morte emmediat~, conforme .· se 

vê do auto de exame cadaverico de fl.4 do inquerito polici ~ 
al annexo.E como o denunciado, assim procedendo, commeteu 

delicto previsto no art0.297 da Consolid gão das Leis Pena 1 

es da Republica, offerece .este Ministerio a presente denun 

cia, afim de que, julgada a mesma precedente, seja o denun• 

ciado punido com as penas do referido artigo. Assim, requer 

à a V.Exa. que, autuada e registrada esta, se proceda nos 



r '· 

devidos termos para a formação da culpa do acusado, ouvin-

do-se as testemunhas abaixo arroladas, que deverão depôr 

em dia e hora designados por V. Excia., cientes o indicia

do e esta Promotoria. Rol das testemunhas:- 1 - Demostenes -. 
Se t ubal Nogueira, r esidente em Vila Velha. 2 - Pedro Fer

nandes, residente em Aribiry, nesta comarca. 3 - Agenor Bar 

ros de Oliveira, residente em Aribiry, nesta comarca. 4 -

João Evangelista, residente nesta Capital - 5 - Walter Fer

nandes Borguignon, residente em Vila Velha. Vitoria, 7 de 
' Janeiro de 1935. Salvador T.hevenard - Promotor Publico. -

Despacho do M. M. Juiz de Direi to da 2: • Vara. " R. e A. -

receb~ a denuncia, por mandado com as formalidades legaes. 

2 - 1 ~ 35. Lyrio. " -~------------~-----~·---------------
C E R T I F I C O - mais que o processo refe· 

rente a presente denuncia, está em andamento. -----------

0 REFERIDO ~ VERUA.DE E DOU ~. 

'• "' ~. . ·.. . 

.. 



,.., 

Recebido em 12/7/)5 . 
la.Secçaõ . 

A.L.R. 

INFOR1 ÇÃO 

Attendido ·o pedido constante do officio 

junto por copia a fls . 10, com a remessa , por parte da Em

preza, da documentação de fls . 12 e seguintes, faz- se mistér 

reiterar-se o officio junto por copia a fls . 11, dirigido ao 

reclamante , pelo qual solicitou- se-lhe compr vação do tempo 
de serviço allegado . 

Tanto mais essa reiteração se impÕe quando 

a Empreza allegou , em suas informações , que o reclmnante 
... 

nao ~ossue lO annos de tem~o de serviço-

r. Pr c 
o r. 

/r Yvih.._ ..... _ .... 
~~~7 

~. na. k #n ./)"- /-f,fr 

. ~~/ ~·t.' 4rM. 
(A ~·tvt ~ ~l~ ~~ ~w 





Syndicato dos Operarias e Empregados da Companhia Central Brasileira de Força Electrica 
F1JNDADO EM: J1JJ,HO DE :D.98J. 

Reconhecido nos termos do art. 2.• do Decreto n. 19.770 de 19 de Março de 1931 

Jl.l"BA<ÇA «JOS'i'A ERIEI A, 7Y (1.0 ANDA. :R) - ()Ali A POSTAL, :ll5 

VlfíD'.lr®JiliA - JE§'IrA.DO D® E§PlfBJ['Il'O S N'FO 

,J 

NUMERO 955 Vict r i a i9 de Junh·o de ri935 

ANNEXOS -

ASSUMPTO -

Illmo.snr.oswaldo Soares 

D.D.Director Geral da Secr 
Conselho Nacional do Traba 

RIO DE JANEIRO 

Em re~osta ao officio n°.l.7 ?. e 27 a 
:P •. :pasmdo,junta;a.os ao presente as :provas documenta - que 
o nosso associado A.nnibal Roberto Bezerra contava realmente 
com mais d~ 10 annos de serviço na Companhia Cmtral Brasilei
ra de Força Electrica,na data em que,sem !rocesso adminis~ra
tivo,toi injusta e irregularm nte demitt! o de suas tuncçoes. 

Na certeza de que esse Alto Conselho saber' 
mais uma vez determinar o cumprimento da Lei e da justiça ,com 
a reintegração daquelle nos ao associado, valemo-nos de. OJ!.POr
tunidade para apresentar-lhe nossas 

SAUDAÇÕES 

~~ 
Presidente 

e c o na 1_.a Secção 
~ 

m ..... 



.) 

CAlXA DE APOSENTADORlA E PENSÚES 
DA 

COMPANHIA CENTRAL BRASILEIRA DE FORÇA ELECTRICA 
I 

FUNDADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 1931 

PRAÇA COSTA PEREIRA, 15 - Sob. 

Victor! ,27 de ev re ro de 1935. 

Illmo.Snr. 

ibal aberto aezarra 

:r sta 

Declaro,em atten ... o ao seu requeri ento da. 
de 20 do mez o2rrente , ue do archfv dest Caixa oonst 
uma justifica ao de tem:po de erviço anterior e um to 
de ~ annos, o noo mez s e ?17 di s ,p -s-taao :por V .s. e.n ti 

ompanhia Serviços Reunido de icto.r 

.. 
oes Corde ea 



Illmo.snr.Direotor da 

COMPANHIA CENTRAL BRASILEiltA DE FOQQA EU:CTRIQ.l 

Nesta 

Confirmamo o meu re<perimwto de dias passados, 

venho pelo presente maia uma v~z solieitar de v.s. a ti-

neza de attestar,ao p~ deste,o meu tempo de serviço 

presta do a essa companhia, bem como os sa.Jarios que perca-

bi durante o me sno tempo. 

______________ A_;,;_g»<-ra_d_e_o_e_nd.o a a tt enç ãode V. s. , valho-me do ensejo 

p3.ra apresentar-lhe minhas attenoiosas 

Victorla,l9 

Informo a v. a. que eDminsndo o livro de registro e oe cadaatroe doa ----------------------------
empl'egados desta Companhia, verifiquei, a respeito do peticionario, constar 

o s~inte: 

Que toi empregado no Tratego de Bondes de 27 de jgosto de 1987 at' 

dezeseia (16) de Naio de mil novecentos e trinta (19~) quando deixou o eervi

qo; que aseigll8ndo a declare. ão do teor eeguintea "Declaro que, readmittido 

na data de hoje no serviqo da Oampanhia __ Oentral Brasileira de Jbr e Xleotrioa 

tioou eooordado, entre mim e a Ãdministreção deaaa Companhia que não serão oom-

putados pare os ettei tos da vi tal1o1edade uaegur ade pela lei c vi or oa 

annos de serviço que prestei anteriormente & data em que a alludida Companhia 

adquiriu os bens que or~explora no Estado do Bsp1r1to Santo isto & enter~r

•nte a 1927.- Viotoria, ~9 ae Marqo de 19~2 (a) Annibal Bezerra - teateDJUllhasa 

- ·,ontinúa no verso -



.lrmando Ooutinbo, Agenor Oliveira" • foi readmittido, sob essa clausula, na mencionada 

dat de dezoito 18) de Mar o de mil noveoentoa e trinta e dois 

do exercia. o cargo de tisoel de bondes, em raae das 1nnumeraa e oonseauti~a 

faltas pelo mesmo oommettidaa conforme se encontram nnotedaa no seu cadastro· 

que os selarios percebido• pelo mesmo nesta Oompenhia montaram a uantia de 

80s578$&00 (vinte oontos, quinhentos e setenta e oito mil e seiscentos ráia) 

salvo erro ou omissão. • o que tenho a informar. 

Ãttesto .nq__termos 

Bntregue-ae ao 

----------------------~~-----------------------------

W_i_l_l1_am_V~og~t __________________________________ ___ 



r. rJJr. Protu'Y 
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Nesta data, Junto aos presentes autos um officio 

da Companhia Central Brasileir de (força lectric , pro

tocollado sob o no 8817/35. 

Primeira secçlo, 26 de 

.... , 



Cia. Central Brasileira de Força Electrica 

(-

Caixa Postal, 120 

Praça Costa Pereira N. 17 

VICTORIA 

ESPIRITO SANTO 

Numero - ~35 
An nexos --

• 

Viotori a , 

PRESIDENTE 

D'RECTOR GERAL 

PROCURADORIA 

1.• SECÇÃO 

2.' SECÇÃO 

3.' SECÇÃO 

CONTADORIA 

FISOALIZAÇ~O 

ENGEN.HARIA 

ESTATISTICA 

ARCHIVO 

:r. a44191D ao DOIIO ott1o1o M.aa/3r>, diri.citlo a v.s. • 
4&11& c16 81 do .a. b ~unho P• t1Ja4o, a :rapei to 4a ~aio de .tmaibal 
Boberto Beurra, pedimoa lJ.ceGqa IIU& puaar u mloa de V .s. a. do
OUII8ntoa incluaoa • q,., junta.n~• •• o J&"Hete, aol1o1 '-- ••.t 
juntoa ao prooeuo a.freo1Da9io cca1nbada a .... elho, :relatift 
' •ua 4eiaalo, para oa ctmdoa U• • ette1 toa. 

j.ttcoioeu aau4&9ãea. 

cebldo n 
~ \ 

1.• secçao em~ 
C. C. B. F. E.-FORMA 91 
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Exmo. Snr. Dr. Ohete de Poliaia 

deste Estado. 

~· 
~r·~-----. 

e;? ~ /"~ / _. '7íi J' o I 

I 
A Companhia Central Brasileira de Força Electrica, por seu 

gerente abaixo firmado, V8IIl requerer a V,Ex • 1 para :t'1ns de direi to, se 

digne mandar o fUnccionario competente certiticar qual o teor do depoi

mento prestado pelo Snr. AÓnibal Roberto Bezerra, no inquerito policial 

instaurado respeito dos tactos decorreu tes da greve ultima.Inente de-

clarada por diversos empregados e operarias desta Empreza. 

Pede e espera deterimento. 

- Isenta de sellos de aecordo com a Lei OrQamantaria 

do Estado e o Dec. n• 3.152 de 13/a/1933 art. 71, 

n• II, 

Victor ia, 



c~mo .d~~-~ 
~~e... ~~ ' .3 (b,_.,&t:a 

~ svnv ~ 

dentro, por gr vistas, encontre , a re 
queri ento do Director Gerente da mes~ 
ma Companhia, as declarações e Anniba 
Roberto Bezerra, do se6 inte te r: 
TERMO DE DECL ES PRE~TADAS 
NIBAL .ROBERTO BEZEHHA ro Aos dois di~ 
do mez de Julho de mil novecentos t.in 
ta e cinco, na Terceira Del gacia Auxi 
liar de Policia , presente o doutor Al
fredo Machado Guimarães autorida e re 
pectiva, comni o escrivão do seu carga 
ah' compareceu Annibal ~aberto Bezerr 
com trinta e nove annos de edade, bra 
leiro, ex-fiscal de bonde, natural de 
Pernambuco, casado, sabenio le~ e escr. 
ver, residente em ftribiry, r.1un.Lcipio 
de Villo. Ve ha, cue isse vir declarar. 
cue o declarante não actualmente emnr l - ·~ ~' d· Cor. anl1' · Cer tral Brasileirâ. 
Força Electrica d~ qual foi dem'ttido 

a cjnco mezes e tr~is dias; ue o de 
larante exe ce:-a na u~, co. Cornpanhi 
s func es de.iscal 0 on e; .ue n 

tinha u ver com a u ' ;e e se veri 
ca act a.lmente entre os em re ar os da 
referida Companhia, razão pela qual e 

!Ves ,? 
tranhou a sua prieMo; ue o decl rante 

.. tJS ' u.o foi preso na madrut,ada de segunda-fcir 
/1_/ I?J .. o 121 ~ . na sua r s 'd ncia, em Aribiry; ue o 

fx'm ~~_;z/eJ ~y.aota tífZ,&d'd~ clarante na occasi .. o em .. ue foi preso 
t:?' _ "e achav an ado com um revolver, cuj 

A~--- ale? d -~~ - arm transportav.... apenas para sua de 
r~Ot,., - · e c;::;r_-;:;._- . sa propria e de seu lar; ue o decla.l 

(j li~scr~vão ~~ A"? te .n~ vespera de ser .preso, esteve.)lo 
"' I'~?~ Synd~cato dos Operar~o e empr~..: a os 

C mpanhia Centr 1 Brasileira de For~a 

t: Electrica, onde fôra buscar uma carta 
~· _I) · que lhe era destin da e na ual o Syn-

p.., / J ~ ~ dicato permittia que o .declarante con-
/"'Í.J . /..//. ~ t7 ~ t~nuasse a ozar dos dire · t<:>s de as"o-
C-Y- 1 r v cJ.ad.Q, sem p ar as respect~vas men 

I 
~..I 

CER'r o 

lidac!es, en· uanto o Ministerio do Trab 
. lho resolvia sobre a reintegra ão plei 
te~da pelo declarante; ue nada sabia 
~~~o att nta o contra os ostes 
Cor~)anhia mencionada, e s6 depois. ~ 
preso foi que ouviu, de um chauffeur 
que esteve recolhido ao mesmo cubiculo 

ue o declarante, al o a respeito; cu 
o declarante não professa a doutrina 

Communista ; que desafia a uem o de 
nunciou como "commun·sta" , que o venh 
provru:· perante ti policia; que nada 
tem a dizer. E como nada m is houvess 
deu- se por fj 1 do este te rrno ue depo i 
de lhe ser lido e achado confor1 e ass 
na com a autoridade respectiva e commi! 
go escrivão Vir ilio Rezende, Dr .Alf'r 
do Machado Guimai'ães, Annibal Roberto 
Bezerra. ra o ue se continha em a 
declara~ões acim , be e fielmente ca
pia~as do inquerito, a cuja ori i 1m 

Certifico em cumprimento ao despa- reporto e ou f~. 
cho supra, que rev ndo o proce~so em an- Isento de.sello de accordo com a 
d to nesta Delegacia Auxiliar, em vir-lei orçamentarJ.a do Esta o e.o Decreto 
tude e darnnos causados em postes da il- numero 3.152 de L'3/l/935 art~go 71 um 
l~inação publica, .JOrtencente$ a Campa- ro 2• ~;/~~ .. ,tç ~ e:Gt.~ 
nh1a Central Brasileira, em It~uá de ~ ~ 

@~ - .. · 
... 





Snr, Superintendente. 

Informo a V. S. ue reveDd.o os papeis que conati tuem o cadastro 
do ex-motorneiro e fiscal desta Companhia, Snr. Annibal Roberto Bezerra , 
encontrei as seguintes annotaçõea : 

"Cadastro 
Noll8 

P;rtes (Boletim) 

27/3/934 

16/7/934 

17/ 7/ 934 

24/7/ 934 

27/10/934 

7/ll/934 

n• 27 
Annibal R. Bezerra 

F t a 

Excesso de velocidade no trajecto de 
Ar i biry - Paul, 
Matou um buiro na descida de Pirati
ninga, 
Não avisou que o vagão seguia atraz 
do carro que d:ir:Lgia, resultando o 
carro em sentido contrario avan~ar o 
desvio e se encontrar com o vagão. 
Não houve , colisão, 

centrado já na Villa Garrido sem 
ter feito a segunda rubrica. 
Par occasião de uma eleição da Caixa 
de Pensões , invadiu o recinto onde se 
processava a elei~ão e poz- se a exa
minar os pape ia , no ta.d8.Jil8Il te , em es
tado de embriaguez. 
Apanhou sob as rodas do carro que di 
rigia, uma vaeca , descarrilando o 
carro. Matou sob as rodas do bonde 
um homem que estava deitado sobre a 
linha, na reata de .A.ribiry. 
Faltou ao serviço propositadamente 

Encontrei mais as seguintes "Partes" oirounstanc iada~;J : 

"Parte" - Em 27 /l/1936, Descripçi o:- Subindo a p& a Rua 7 lV'erifice.mos 
qu.e o carro que descia não conduzia o fiscal escalado , .Achando isso irre
gular tomamos o referido carro e perguntemos ao oonductor n • 27 pelo fis
~~:al. O mesmo respondeu ignorar. Continuemos no carro e ao entrar na Pra-



-2-

ça da Independencia o fiscal n• 14 , tonnva o meam:> pela plataforma tra
zeira sem percorrel-o banco por banco como ~ nossa ordem. Chanado a 
attenção soore o motivo de sua auaencia respondeu desabridamente "que 
não podia urinar nas calças" (a ) E. Fe.gnani . 

"Parte" 27/l/935. Desoripção:- Illmo. Snr. Superintendente do 
Trafego - Levo ao vosso conhecimento uo o fiscal acima mencionado 
deixou de fiacalizat a viagem delO hrs . no cruzamento de carros no des
vio das officinas ficando no Caf~ Estrella pegando o carro que descia na 
porta do café , eu me achando no carro elle não me deu a menor satisfação , 
motivo porque abandonou o carro , ainda em palestra com ut:1 pa.ss eiro 
não ligando a mini attenção em serviço" ( ) Manoel ujo" ~ iscal 

Encontrei ainda o seguinte recibo : - "Recebi do Superintendente 
do T.r fego na dat de hoje um revolver de minha propriedade que se acha
va guardado no escriptorio do Trafego . Victoria , 31 de Julho de 1934. 
( ) ibal Bezerra". AbaiJrO desse recibo vê-se a seguinte intormção : -
'0 referido revolver havia sido aprehendidc 1elo Superintendente do T.ra
fego , quando o seu possuidor , referido fisca~ Ânniba1 Bezerra, appare-
oera , irregularmente armado , quando chamado a Su~erintendenoia do Tra
fego por motivo de ordem interna do Trafego. (a ) A. Coutinho". 

' o que tenho a informar a v.s. 

Viotoria , 5 de Julho de 1935 

• 



t I 

-- -

INFORM ÇJ\Q 

..m additamento ao officio nst M- 222/35, d 22 d Junho ul.

ttmo, constante á fls . 12 , a Companhia central Br sileir de For

ça lectrica, encamiru1a , com o requerimento óra junto estes 

utos, dois documentos referent s demissão de Annibal Roberto 

B zerra. 

De accordo com o requerido pela Procuradoria Ger 1 deste 

Conselho, solicitou- se á Compan i Central Brasileira de Força 

Electrica, por officio cuj a copia se encontra appens á fls . 

24, um certificado de todo o tempo de serviço do reclamante in

clusive nas Emprezas antecessor s e , bem assim, dos v ncimentos 

que perceiJia na epoca em que f'oi demittido. 

Nessa conformid d , proponho que o pr sente processo 

~arde qúe alludida Empreza satisfaç diligenci· requeri-

da Pela Douta Procuradoria Geral , 

em questa.o. 

~~ ~ of/-J'-.Jr 
4' consideração do Snr. n rector Geral 

....... '*····ªÇ,~ .. ~ ........ ~ ....... 4. ......... ~-~~.~& /e<-

t i ficados 
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Cia. Central Brasileira de Força Electrica 

Caixa Postal, 120 
v 1 c t o r i a • a de Setcbro d l93l5 

Praça Costa Pereira N. 17 

VICTORIA 

ESPIRITO SANTO 

Numero - JI..ISD/33 

Annexos - 1 

Assumpto- P.m1•ée AI .!Ppi)lfl Beatra 

~. Snr. Direotcr Geral da 
Secretaria do C(JfSICJ}l() HWION.AL 
DO iFABAIBO. 
RIO Dlll@mO 

.AtWnctendo c otticio n• 1·1.142, le 24 do mês P• tindo, di-
rigido por V.Exa. a esta Companhia, temoa o prazer de ·]illlasar IIU&e 
mloa o ee:rUticado no meaDD eolici tado. 

SaJ.ientlllll08 a V.Exo.ia. que esta lrepreza tendo dQ.uir1&» de te 
Estado, em 1/1 de .Agoeto 4: 1ga'1, o• benil que ooutituem os aerrlc;oa em 
que opera, nlo lhe tora ent:reguea pelo latado oa livros e p!lpeia 4aa 
emprezu anteceaaaru, :re.zio pela qual nada pode diser eobr o preteuo 
aernço d :bal Roberto de Bezerra, btlll como de qualquer outra peasoe., 
uaquel.l.aa emprezaa. 

:lDtor•a ue desej.n-, 

ec bid na 1.• ã 
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Cia. Central Brasileira de Força Electrica 

Caixa Postal, 120 

Praça Costa Pereira N. 17 

VICTORIA 

ESPIRITO SANTO 

Numero - M.IID/3l5 

Annexos - 1 

Vi c to ria. e de Setebro de l93l5 

Assumpto- Dtm!eefp 41 Snibal Bger;a 

Kzmo. Snr. D1r eotar Geral 4a 
Secretaria do CCJtS!CIBO lWliON~ 
DO 'JJUJ\llBO. 
Bio Dllpmmo 

Attendendo., ott1cio n• 1-1.142, le 24 do mêa P• tindo, di· 
r1gido por V .Exa. a e ata Companhia, temoa o prazer de ·Jli.BB&r euaa 
mloa o cart1t1oado no meaao solicitado. 

SaJ.ientawe a V.Extaia. que esta '*x>r tendo adquirido deste 
Eataao, em P/1 de Age. to de 198'1 1 oa bens que ooutituea c:e aerrtqoe em 
que opera. nlo lhe tare entregues pelo Batado oa livros e papaia du 
-.prezas anteceaaaru. raziD pela qual DaC!a pode diZer sobre o preteaao 
aeniqo de be.l Roberto de Dez rra.. b como de qualquer outra pea 
naquellaa emprezu. • 

• pe.ra. outros 1Dtormea u deaejal:', 
aauda.gSea. 

ec bid n 1.• 



ClERTII!'ICAOO 

Declaramos que de aooordo com as annotaqões desta Companhia, 

que entrou a operar neste atado 27 de .Agosto de 1927 1 o Snr • .Annibal 

Bezerr , esteve empregado nest mpreza de 27 de osto de 1927 at& 1e 

de Maio de 1930 e de 18 de Março de 1932 a 29 de Janeiro de 19351 quan-

do f'o1 demittido. Na data da eu demissão ganhava o mamo mil e duzen-

tos ( 1 200) pcn- hora. nto o tempo que esteve empregado em emprezas 

anteriores não temos nenhum dado ou referenci , uma vez que os livros e 

papeis dessas emprezas não ficaram em poder dest Companhia. 

Victcn- :ia, 

(/ 
Lf:. ij 

~:~on 



.A' considera ão do Snr. Director Geral 

Cl!k att~d"t~ ...... ~~'-~-:.. .. _e& 1-Ufl~-m -0:.~·-···T~~---·········· ····-·-
R · 1 T 1. ~ t/d dkm.!"t-t? rle 193 ~-~0 c fJ !1 (j'Y!I' (), / . - ~ .... . "/;?' . --

_ ... $~c:fn.o a~~·~ L?~~-=-----. 

TO o 



(, '• 

.. ---·~ 
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CO CLUSÃO 

ef'ta data, r(JO e;;/ep <UtiM tJ ?ttJ~(J;J Od 
c/ _CP _0/) . , -' J 

(' ..l t'"· (;!/tU. (2/;,~. 

~t,. --~-----~--de jg ___ /st 
--------------··----·----~~-:---~-~- ----( ·..:c~o,. da Socr-tana 



/tJ ~. , ~ dti ~ :íf/cuc:J ' &.uu ,~;u . c 
(? / 

........... • .. • . .... - ····· ...................... . t • •••• ••• •• • ....,1. 
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Lro . 4 . 275/35. 
19 Dez mbro • 

CN/35 • 

sr. Ann1bf 1 i o berto zer • 

A/C do 0 ynd1cato dos Op rarlos Emnr .. dos da Co pa.nhl c n-

t B 1le1r d.e For ç -'Jl cctr1c • 

Con~ ll 

ç Cost l r 1ra, 7, 1~ ~n 

V1ct r a . 

!.Sp1z:1 to sento. 

~ u co o c o r ~olvt .o p 1 r· do 

clon ·l o Tr~o ho , 
.... 

s So o d 26 d ov ro !in o 

nos ut s d p o<.: B"O u o Synd1c to do Op ru.r1o<> Empre 

dos d:... ~..o: )al1h1 nt · 1 r ( 1le dA Fbr.. : lectr1v r cl r. 

contra vos~a 'rr 1s37o dos ervlços d d1t mpr z , soltclto-vo 

de oru 

s l1t' 

1dente , p ~vldencl no ent1do d s r pre~ 

sta ~ cret r1 , d ntro do pr · zo de 30 dias , rov b 

tant do vosso te o s rvlço r st o ~ · prez ou · prez 

ssor 
' 

s se 

quaL< • 

1 t rd s pesso 1 nt ou 

est· re ·rtlç~o , r ctlflc ndo o ctt do 

tutur • 

,... 
Attenc1o s s u Ç)es . 

Dlr ctor r 1 d ecret 1 • 
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<\) ESCRIPTORIO : ~ 
CAES DO IMPERADOR N.• 2 - Sobrado 

TELEPRONE - 368 
Ruidcncin: VJLLú VELHA. 

Visita, semanalmente, o.e romo.roas de Snntr> 
Leopoldinn e Santa Thereza 

VICTORIA - ES'l'ADO DO mSP. SANTO 

) 

Exmo . Sr . Presidente do c. Nacional do Trabalh 

A~TNIBAL BEZEllRA, brasileiro, casado, residente na cida
de de Victoria, capital do Estado do Espirito Santo, era fiscal 
de bondes, da Companhia Central Brasileira de Força Electrica . 

Foi demittido, em data de 29 de Janeiro de 1935, sem mo
tivo justo, e illegalmente, pois, contava, de serviço, mais de 
10- dez annos. 

A prova de todo o seu tempo de serviço consta do proces
so encaminhado,pelo Syndicato dos E. da c.c.B.F.Electrica,a esse 
Egg . Conselho, e n6s reproduzimos, nas cÓpias que juntamos, os 
termos dos mesmos documentos, e o officio de 7 de Fevereiro de 
1935, da Companhia CBF.E, em ~orno do qual, estabelecemos as ba
ses sobre que gira a pretensao do Suppte. 

Tempo de serviço-
Docurnento~) , que é cÓpia de officio, cujo original se 

encontra no processo remettido pelo Syndicato-
ernpregado do trafego de bondes, de 27 de Agosto de 1927 , 

' Í6 de maio de 1930 
perfazendo o periodo de 

e mais 

no total de 

Fazendo tudo o total de 

2 annos-
8 mezes 

19 dias. 

2 annos 
10 mezes 
11 dias. 

5 annos e 
7 mezes. 

de 18 de Maio de 1932 
a 29 janeiro de 1935. 

O documento de let. B prova que existe nos archivos da Caixa 
de PensÕes e Aposentãdorias da CCBF.E., uma justificação de tem
~o de serviço, da qual consta haver o suppte. prestado serviços 
a Companhia Serviços Reunidos de Victoria, da qual a CCBFE. ~ 
successora, pelo tempo de 

6 annos 
5 mezes e 

27 dias. 
E, pelo que acima consta, verificamos que a Companhia CCB~., 
em seu officio de 7 de Fevereiro, que está nos autos, e do qual 
j 1:entamos cÓpia, faltou á verdade, quando aff irmou que o suppte
nao tinha dez annoa de serviço, 11 meam...Q.___Q_omputando-se os anteri
ormente prestados aos nossos antecessores~ 

pois, verificamos que o Suppte trabalhou, effectivamente, para 
a CCBF.E. e seus successores, ou antecessores , 

12 annos e 
27 dias • 

. C(,bido 
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Q <?:-· "'"r 
ESCRIPTORIO : 

CAES DO IMPERADOR N.• 2 - Sobrado 
TELEP110Nl!l- 368 

Rosidenoll\: VJLLA. VEL U A. 
Vlelte., semalU\Im nte, 118 aomo.roo.s de Santn 

Leopoldin" o Santa Therezn 

/l.~irORIA - ESTADO DO IDSii'. SANTO 

Este tempo de serviço consta de documentos incontestaveis . 

O suppte tem o direito incontestavel de computar , em seu tempo 
de serviço , o período de 6 annos- 5 mezes e 27 dias , em que tra
balhou para os antecessores da CCBFE . 

Effectivamente , é inconcebível que uma companhia como a CCBFE . 
venha tão ingenuamente affirnar que extorquiu do Suppte . a decla
ração de renuncia do tempo anterior a 1927 , e que , tambem, ve
nha invocal-a para arrancar a ura humilde operario um beneficio 
que a lei nacional ~àe iarante e assegura . 

O documento em questao encerra em seu bojo uma violencia bran
~. de effeitos incalculaveia . 

O suppte ., ao pleitear_a volta ao serviço , por ter sido de 
mittido sem motivo , -que nao consta do processo , nem foi invoca
do- , foi atirado á encruzilhada perigosa , na alternativa de , ou 
renunciar a um direito sagrado , ou ficar sem trabalho . 

E, nenhum juiz ou Tribunal Brasileiro , deixará de encontrar 
naquelle dQoumento , a prova segura da violencia empregada para 
sua obtençao , m6rmente , quando é a propria Companhia CBFE. quem 
affirma , ng officio já invocado , de 7 d~ fevereiro de 1935, que~ 
a declaraçao foi exigida 11 como condiçao essencial da readmis....§.ê:.o" 
Ora , se era condiçao Nessencial , para a readmissao , foi exigida. 
E, se foi exigida , nao foi espontanea. E , assim, foi arrancada vio 
lentamente , para tirar ao suppte . um direito , e burlar , flagrante 
m~nto , ma dos effeitos mais amplos e salutares de nossaK legisla
çao trabalhista e social . 

Aquella declaração não p6de ter nenhum valor , nem tem. ~ um 
documento nullo , e um corpo de delicto . 

-----.e~~~~•--
Eggregio Conselho Naci~nal do Trabalho , o suppte , por seu ad

vogado, com as consederaçoes que adduz ..., ao seu pedido anterior , 
espera que seja decretada sua readmissao , ao cargo do qual foi 
illegal e arbitrariamente demittido , e que lhe sejam pagos os 
vencimentos que deixou de perceber , durante sua inaotividade , por 
ser de inteira 

Justiça . 
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\) ESCRIPTORIO : /i> 
CAES DO IMPERADOR N.• 2- Sobrado 

TEJ.EPIIONE- 368 
Ret!idClloia: VJLLA. VELHA 

Vielta, eemanalmente, ne comarcas de Santa 
Leopoldinr. c Santa Thoreza 

IIC"{'ORIA - ESTADO DO ESP. SANTO 

E»no . Sr . Presidente do c. N. do Trabalho . 

AlfNIBAL BEZERRA, brasileiro , casado , residente em Vic-
,. 

toria , capital do Estado do Espírito Santo , pleitea , junto a es-

se Eggregio Conselho·, sua readmissão no quadro de fiscaes da Com

panhia C. B. de F . Electrica , por intermédio do Syndicato dos Em

pregados da Comp . c. B. F . E., de que é membro effecti-v:o . Seu pe

dido foi encaminhado pelo ayndicato referido , e , como , em decisão 

recente , tenha estabelecido a justiça federal, que devem compare

cer , pessoalmente , ou por mandatario proprio , os membros de syn

dicatoa que tenham que pleitear , junto á Justiça do Trabalho , o 

Suppte , por seu procurador abaixo vem, de accordo com os poderes 

que se encontram no mandato , ratificar todos os actos praticados 

pelo Syhdicato dos Empregados da c. c. B. F . E . junto a esse Col-

lendo Conselho Nacional do Trabalho , na defesa doa direitos e in

teresses do Suppte , acceitando - os como se houvessem sido pratica 

dos por si proprio , para que produzam todos os effeitos jurídicos 

respectivos . 

Nestes termos , P . deferimento . 



- --- - - -----

--- - -----
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Q~· ~~ 
ESCRIPTOAIO : 

CAES DO IMPERADOR N.• 2 - Sobrado 

TEl.EPT:IONE - 368 
Residencia: VJJ,LA VKL liA 

Visita., semanalmente, na romn.roiiB de Se.nta 
Leopoldio• o Santa 'fherozn 

t:'CTORIA - l!lSTADO l>O ESP. SANTO 

Ill o . Bnr . Di ector d~ 

COL.P/1. 1 A CE:;TI AL LI, • ..,ILf:.IL.'\. .IJ • F J.._:/1 f.o.LECT\1' ... 

Confir anClo o meu uv ucri._eu to d 'i c l· ..... ~ s~. o~ , V" r:'Yl 
re~~.t~ nais ma ve~ solicitar de.V.S. u fir~~L n utt~~t~r , ~ p ' A 

U t o de servi.~o l estr "o :... E' ... COd,J<:.n. , , bem co .o o.., SD. 'r ..., 
os durante o mesJ, o te o . 

Agrt;.deccndo u .ttens ""o ar V .v., v:..lho-. e do e :>e j o para a re
.~.tar- h... i 1as ~ te ... ciosos . 

S u~~ ... .s e ..... 
) Annlh!:tl. :r.ot-rto B z ..... rro. 

Victor a , 9 de ar;o d- 1035 . 

I1formo a! . .. . r1JC C) .ir..a ... td a li.vro de r· gistr . oM <::r'l s-
Lro::; ::lo: p .. ,regaéios dest._. Co ,.- ... v- , v"'r fiquei, .. rE.s ... c:-i to do ... )c C'io ....... r o , 
con..> thr o s ~guinte : 

Que foi em ... reea no Tr f.; d Bonds de r7 Ago ·to de lPf~ 
o. t d ... z seis 16) de Meio de mi novecen ... o~ e tr nta. (lG O) .u:...r. "11 a~iJi ou 
s:l'Vi $o ; c:rs: nando a d C" :..r ·no o tror _ guint ... : 1 !JeC' o .uo, r i...dmi ttido 

,_ d ta u ..... hoje no .... orvi ;o de. Com unlli ... , C e l:.r.:..l B1·u::dl· i ra d€ For :r:. El E'c
tri :[t, ficou uccot·d do, ntrc i E f A i. ·t.r· "'llO cl...s. '- Co ·1:.1' ur~t.. 0u~ n'l'o 

rNo com utados prru o ... efftiLo~ da v t· i ci euade a. d gur~d· y~l a 1 
vi~or, o.:~ • o:: ·crvi 10 c ue pre .,;te e.nter ormente ti .:~ ~ I- em u... a 
'ida Co L, .. n ...... d u r , n;.; cucO'~"' c.A1) or·· 110 E"'t....t.~ O o Ep1) r ito 8únto , 

i.::> o ', a ttrio:!·'i"' ... s ;- j9:J,7 , Vi c or ' , 1c eM · r o de .::_: 
{u.) Am ,, 1 Pobert r , ·rt.-t sÍJcmunhc.;;;; : Ar a do Cout· 1.~.:1o , 

Ageno 0 i ·: r 11 , oi r~adlh.ittic,o, · ob eJsa clausul• , rw. mencionadó. data ' 
de~~o i to 18) e '1(;1.1'-.;o d mil nov~:.-<..c·ntos e trinta doi~, , e d . -: .. do e vinte · 
e novL ;3) d Jan iro de mil novecentos tri ta e cinco (1 7 5), rua 1do exer-
cia o rcrê,O de fisc al de bonde, em fac e d[J.<" innumeras có sec!,ltiva::.; faltas 

elo m mo co1 ettidu.;~ , conforme se encontram annotadas no seu cada."tro; 
u os ·aL.trtos percebidos pelo mesmo ne"' a Companhia montaram a quantiu d 

~0 : 5ffi ·600(Vinte co tos quinhentos e setento e o .to il e seicentos reis) 
::_,alvo- ~1 ro ou omiss'ào . ~ o c:ue tenho a informar . 

Victori~, ~1 de ar.o de 19~5 . 

( &) William Vogt 

Att o os termos da informc.<:t..o su ra . 

Entregue- se ao peticionaria, mediante recibo . 

Victori~, ~1 de Marno de 1935 . 

~·J t. Longo 



ESCRIPTORIO : 
CAES DO IMPERADOR N.• 2 • Sobr11do 

TEJ.EPHONE • 368 
R eaidcnola : VIL LA. VELUA 

Visita, ecmanalmente, ne c01naroae de Santa 
Leopoldina o Santa Tboreza 

VfCTORIA - ESTADO DO lll P, SANTO 

I.lmo. Sn . 

Annib· Robe1·to B zerra 

NESTA 

~ 7 d o Fevore ro de 19~)5 . 

Declaro , em atten .ão ao seu requerimento datado de 21 
do mez corrente , 0ue dos archi vos desta Caixa consta uma jus
tific:astlo de tE'mpo de servi "O anterior em um total de 6 annos , 
cinco ne"'r e 2 7 dias, prestan "os o r V • • a antigu Com anhia 
Serv1.os eunidos de.Victoria • ... 

Saudações Cordeaes 

E, Muylaert 
PRE: IDENTL 
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C6pia-

M. 53/35. 

7 de fevereiro de 1935. 

Demissão de Annibal Bezerra . 

Illmo. Sr . Presidente do Syndioato dos Operarias e Empregados 
da CCBFE . 
l~Jesta. 

Temos em at~ençÜo o offioio na 79 dirigido por esse syndicato 
a esta companhia , em data de 3Q do mes de janeiro p . find o, por in
termédio do gual essa assooiaçao diz que -" protesta quanto ao ao
to de demissao do f i s cal Annibal .~.aberto Bezerra"- por ter a mesma 
occorrido sem que fosse instaurado inquerito administrativo. 

Preliminarmente, temos a salienta~ qu~ o invocado art . 53 , do 
decreto 20 .495 de lQ de outubro _de 1931 nao se applica ao cas o, em 
apreço , porquanto o demittido nao cont ava mais de dez annos de ser
viço , a esta empresa , mesmo computando - se os anteriormente presta
dos , aos nossos antecessores , como se verifica do seu cadastro . 

Todavia , mesmo que com este computo attiugisae ao tempo pre
visto no inciso legal , citado , ainda assim nao poderia ser elle t:ei
to , em face do gocumento firmado por Annibal Bezerra , por occasiao 
da B'J.!a read~issao , do qual consta- COMO C01IDIÇ~O ESSENCIAL DA READ-

ISSAO- o nao cor.Jputo , para os effeitos da vitaliciedade , do serv i 
ço prestado " anteriormente á data em que esta comp . adquiri~ os 
bena que ora explora , neste Estado . Par~ scienc ia e apreciaçao des 
se syndicato , ao presente juntamos cÓí?ia desse documento . 

Aliás , f oram estas as raz Ões decisivas por que não instauramos 
o allegado inquerito admini~trativo , pois , seria-nos facil de promo
vel - o0 na certeza da demissao final do Sr . nnibal Bezerra , que tem 
commettido innumeras e insistentes faltas , algumas que reputamos 
gravíssimas , das quaes nao se procurou corrigir , apesar de reitera
damente censurado . 

{a) SaudaçÕes . 
L .Longo . 
Director . 





_----;-.A.' considera~~ Snr. D'rector Geral ~~ y~ 

~ ~::::o/~~~:~ 
.......... ~~ ~'ct6 ········ - / 

D ireotor da P.- Secção 

.... 

441 ~ tt ~ 6 CAM 1~ -
J_Mm ,w,bM~.o w-o~- 1 

tM~;. u '. 'lD f ~ 1- ~ ' y~ f 
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Proc . .275/35. 

13 A r11 6 

Sr. Annlbal zerra. 

/C do r. dotre o Schne1der. 

do co erclo, 26 - 1~ andar. 

Vlctorla. 

• santo. 

Cot rer r c1 ao uto~ de rocesso m que e.cl als 

cont com nh1a Central l ectrtca., co 

eo o re uerlao pela ocurador1.8. Ge-

r , aue o _attest do ue 

va co t upreza recl 

11 r rer1da. 

. ... "' 
co panh u a; sa et1çao n ! z pro 

q e não fo1 arte na just1!1caçi 

... 
Attenclosa~ audaçoes. 

Francisco de aula .atson. 

Director Ge l da Secretaria, 

Interino. 
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MINISTERIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E C.OME.RCtO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

S/ C/ Diretor a lu. Secção 
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F 357 VITORIA ES 728 52 / 53 29 1830 · 

(Nute fia, a prlmeln dobra). 
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O pr.&mbulo contém :. segu intu indieaçBea ... rviço : oapicio do telegrama, utaçl o M ertea-. 
número do telegrama, númo.ro do pala•rat. data o hora da 111<...,.~. 
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: N 1 8 s· D E 2 9 g 3 8 TE N D O A S S U M I DO D I R E C A O 1 2 ~ I R F U I 

' 

. . PROCURADO SR A·N:' IBAL ROBERT-O DE BEZ : RRA aUE SOLICITOU 

AMPARO SUA · C USA DEPENDENTE DEC I SAO EGREG I O CONSELHO 

PT AFIMPODER ORIENTALO VG SOLIC I TO INFORMARME SITUAC AO 

PR ·OCESSO aUE TOMOU NUMERO 4 275 DE ·1935 NESSE CONSELHO 
P T S A U D S E R N A N I O L I V E I R A T R A S P E i O R = --··----···-·················----·-............................ . 

CT · TRASELHO 12~ I R = . 4 275 DE 1935 : 

. . ... 
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MINISTÉRIO D O T IRABAI...HO, INOÚSTRIA E. CO MÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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.. à.a.s .... ope.rar1o.s .... e .... Empr.eg.auo.s .... dn .... companh1a ... cen.tr.al. .... Bro.~.1.l.e1r.a. de .... 

.. de .... FOrç.a ... El.é.tric.a. r .e.clamo.u contra a. co.mpan la. .em. apr.e.ç.o, que 

.d1sp.ensou d.e seus serviç.os. o ... e.mpre./.;aà.o ANIBAL ... H.OBERTO ... .BE.ZEBRA, 

.. reso1.v.e.u, em sess.ão ..... de ... 26 ..... de Novembro de 193b, c.onverter o jul 

.. gamento .... em .... d111gen.c1a.,. .... af1m .... d.e .... se.r. .... o.p.r.es.e.ntadn. .. .a .... e.s.t.a ... se.cr.e.ta ... 
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M. T. I, C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Mf\(MP. 

1-2.023/38-4.275/35. 17 êl Nov mbro d 1.938. 

Sr. Ernan1 de 011v 1ra 

.D. Insp tor Regional. 

Vitoria - Estado do Esp1r1to canto. 

At nd ndo a sol1c1t c-o do vosso tele-

m~, cabe-me 1n!orm r-vos nue o processo no -

4.275/35, rer rente rP.clamaç~o rormulad por An1 

bal Rob rto Bezerra contr a Com nhta entral Bra· 

s11 J ro. d For a El tr1ca !o1 su met1do prec1a

ção da Segund Cama do Conselho ~ clonal do Tra-

b:üho C'Ue, em sessão de 26 de Novembro de 1.935, 

convert u o julgnmento em d111gElnc1a, afim de rue 

o recl mante pres ntasse provas bast nte do seu 

t mpo de serV1 no nrest do a pr ... sa r cl macla ou 

Emprêsns antecessoras. 

Em r ce des s r solun-o o reclamant , 

por seu bast ~ nte procurador, enc m1nhou um tJsta

do o ou 1, entretAnto, não raz prova contra a Com 

p h1, r~clamada, e vez ou sta não fo1 parte 

na justtt1ca· -o a ou alud o c1t do documento. 
N 

Nao obstante ter sl o c1ent1f1cado ae 

tal fáto por of1C10 no 1-405, de 13 de hr11 ~e 

1936, o reclamante, at~ a pr s~ te c1 ta, não. pro-



1\11 . T. I. C. - C ONSEI...HO NACIONAL.. 00 TRABAI...HO 

Processo: 4 .275/35. 

v d nc1ou no sen ido ~ ser satis!eit pro de tempo 

de servi o. 

Atenc1os~s ~ ud, ~Õ s 

( J. n. d ~art1 ns ~ s tlll'lo } 

ire or dn s cretart , Int.rtno • 

.. 
• 
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M INIS TilRIO DO TR A B A L H O, INDÚ STRIA E C O M I!RCIO 

121 INSPETORIA REGIO NAL 

Vit6ria -- E. Santo . 

Em 6 de novembro de 1939 

::>r . Presidente. 

Atendendo ao que soli citou Anibal Roberto Beze~ 

ra por intermédio do Sindicato dos Operários e Empregados da Com

panhia Central Brasileira de Farça Elétrica , encaminho - vos o memg 

rial pelo mesmo firmado , a 20 de outubro recém-findo, e os documen 

tos que o instruem. 

Saúde e fraternidade . 

______ ~rnani de Oliveira 
Inspetor Regional . 

I ó 

cebido na ! a c o 

Ao Sr. Pr esidente do Conselho Nacional do 

Proc . 12- IR-2 .469-39 . 

I S/J . P . õ. /E . O. 
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Exmo. Sr. Dr. Presidente do GOl 'ELHO NACIONAL DO ALHO:-

, a~inal assinádo, tendo 

reclamado contra sua injusta e il gal demis~ão da Companhia 

Centr 1 Brasileira de Força Eletrica, concessio ária de ~er

viço publioo de força, lus e transporte coletivo, sediad nes-

a Capital, pera . te es&e Egregio e Veneramo Con selllo, con

forme processo !l· 4.275, de 1935, vem, mui respeitosamente, 

pedir a juntada ao processo mencionado d incl s document 

que comprova exuberantE.men e seu tempo de serviço e a ucce"·

são da Companhia C.B.F.E. a anterior conccs - ion~ria - Servi~·os 

Reunidos de VitÓria. 'l'rc..ta-se, como se v erifica, ele um atesta-

do forre c ido pelos direto:r·es da Gompd.nhia. referente ao ~eu tem

po de serviço, devia.wuente registra o e tr-wlscríilto no 11 e is

tro de Ti tulos e Docu11entos 11
, na conf'olmifuld.e do disposto no re

(ulamento baixado pelo dec1eto n. 18.542, de 24-dezembro-1928, 

pura sua perpetuidade e conserv· ~o, o que lhe outorra -i ual

mente -valor jurídico e probante EJrga Q__S (art. 166).-

Estedocumento, sómente ra encontrado pelo pos-

tulante, cubstituirá, com reais Vé.illtajes , a justif'ica.;ão an

teriormente apresentada, bem como a que lhe fÔra exif:id para 

comprovu.ção de seu 1· empo de servigo, em substituiçÜO àquela, 

posto que esse tempo esteja comprovado por certidão da "Caixa 

de Aposentadoria e er Ões'' e pela ao quiescenciu ou silencio, 

011 ~alta de prova em contrário da Companhia ré, d· '1 a aplicu

_, ão do principm de dir·eito canonico: quid taci_i videtu1·,con en-

tire (quem cala, consente). Tambem sua carteira prof'i LiOmJ. , 

numero 60.119. série 8Q, junta ao preeente, nos termos o c.lecre-
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to n. 23.581, de 13-12-33, diglll, 22.035, d.e 2.9-lo-32, prova 

sua readmissão em 18 de março de 1932, constu.ndo a anotação se

guinte, as fols. 3v., observaçÕes:~Q 3C6 -Já foi empregudo." 

s anotações posteriores, i nclusive a data de sua demissão, 

não foram f'ei tas .r::elo empregad.or. Assim, can o tempo anteiior, 

o total do tempo de f:terviço :prestacloà Comr:anllia Central Brasi-

1cira de 
, 

Força ~letrica e ue 12 (ã.oze) o.nm s e 27 (vinte e 

sete) dias.-

O seu tem];X!l de servic;o, sendo supe:rior a 16 anos, 

outor€a-lhe o di xeito a estabilidade ou e 'etividade no empre

go, ex-vi do disposto no art. 53 do dec. n. 21.081, de 24-fevQ-

1932, assim redigido:-

" pós dez anos de servic;o prestado à mesma empreza, 

os emprega os a que se r e fere a presente lei só 

.J20derão gg: d mitidos Qm. casQ. de falta grave apu

rada §.m. inguerito feito pela administré1ção da em----- -- ---------
preza, .QUVido .Q. acusado por c i ou com assi stencia 

do seu advogado ou do advogado do sirmidato da c las-

se ou d..o repr~sentanted.o mesmo, si houver, cabendo re 

recurso para o Conselho hacional do Trabalho." - --
Este dis:posi tivo, y_ue é a re~rod.u~ão exáta elo art. 

53 do Áec. n. 20.465, de lQ-outQ-1931, assegu1avu-lhe, como lhe 

assegura, estabilidade no seu empr·ego, uma vês que tinha mais de 

dez anos de serviços prestado à empreza ooncessiona'ria dos ser

vi~os publicas de força, luz e transporte coletivo de VitÓria.

Igual garantia dá o art. 89 do dec. n. 22.872, de 29-junho-933, 

aos mari times, o que demon tra a uniformidade da legi!=.la~ão w cial 

trabalhista no sentido de proteção ao empregado com mais de dez 

anos de serviços prestado.-

Vê"'se, pe·lo texto legul, que a danissão de emprega

dos em tais cases depende dos seguintes requisitos ou condiçÕes:

a-falta grave; 

b-inquerito administrativo com ampla defesa assegura

da ao empregado; 

c -recurso ar 
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c-recurso pura o Conselho Nacional do Trabalho. 

Consequentemente, ao acusado é asc-egura:lo o di e i-

to plero da mais ampla defesa, com recuroo parb. esse Egregio 

Conselho, onde seria preciada a conclusão do inquerito ins

taurado, g_ue poderia ser reformada ou confirmG.da.- ssim sen

do, e não ter.do sido a tendiclat nenhuma destas condi~Ões - re-
... ' sultando cerceamento de defesa e desatentao a mrmas legél.is 

-de ordem pUblica e essenciais-, é nula a demissão e fica as

segurado, mais uma. vês, seu direito à reintegra;:o no cargo an-

tcrtor, percebendo, t ambem, todas us v untaj ens q_ue tenha dei

xado de perceber durante o período de inátivid.ade forçáda,in

clusive salários e férias, contando-se-lhe todo o seu tempo 

pu:l"a todos os ef'eitos legais.-

o decr to-lei n. 39, de 3-dezQ-1939, art. 6Q,py -

co i tua q m ".Q.ê. ingueri tos, Ql!_ investiga :Õe s, d!;! que trata -ª' lei 

n.:_ 62, de .§-junho-1935, serão pro c e~ sados pe lu Procuradoria do 

Departwnento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, G pelas 

Inopetorias :Regionais do A:ini terio do Tral_lalho, Industria e Co

m rcio, nos Ectados e Territorio do Acre, julgados tais ingue

ritos pelas Juntas de Conciliação ~ Ju1gooento, pa,lll;_ os fins pre

vistos na Leferid· lei.-~ 

... lei n. 62, referida nes e decreto-lei, dispõe,in

tegrando u uniformid;_.,de u.o direito traoalhista br~sileiro no con

cernente u estabilid.u.de o empregado com mu1s de 10 ano de ser

viço pre .... tado, nos artigoo 10 e 13, in ofi "'velmente, o direito 

certo e incontestavel ' a estabilidade no emprego.-

A tlonsti tuição 'Federal de 19 37, 10 de novembro, art·. 

137, letras .f e .13, preecreve a obrigutori edaie de uma indeni"'ação 

ao trabalhador gue não tenha dado motivo d denissâç:>, (Constitui ~ão 

Federal de 1934, urt. 121, § lQ, g), quanã.o ª-lei n~o lhe garan

tir:._ .§.Stabi.li de TIQ emprego,e, de outra parte, estatue gue a 

mudança de proprietário não recinde o contráto de trabalho - ''.Qon

servando 2.§.. empreeacios, p~ ~ 9. ~ empre~dor, ~direi tos 
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~ j;._inl:lam Q!!! relu.yÜo 5:&. antigo."-

II-.8. transcri ,:"o de decisÕes atinentes à e• p cie 

podem esclarecer a si tu ação do postJ lante e reafirmar de nodo 

exuberante seu di eito, jci ba<·tante provado.-

"Não facendo a lét 6 
... 

istinçao ul uma 

s o'b:t·e a n ture za o c o rnerc i o e i o u -

tria a quo e de ida o empregador, r/' o 

compete por ·· nto ao int rprete fu.zer 

ta J.stinção. e a lei 6' tive e o 

objetivo de excluir as emprezo.s conces

sionárias de servi'"'OS publicos,teria a 

legi lad.Õr feito essa men··:"'o." (.n.cc. do 

Trtbunal de ..~.~..ppellaç~o de . Paulo, e 

13-~- L .. 3", in ,e i st u. u..o Tra. w.lho, abril, 

24 ).-

Pu.ra íins de assegur· a estabilidade do 

empr· egaüo é computado t1odo o tempo de ser 

viço;; na mesma empreza, embora o decenio 

seja formado de dois ou mais per·iodos ." 

(Despacho do 'xmo. Sr. Dr. Unistro do Tr 

balho, no termos do pDI·ecor da Procuru.do., 

r do D. N. T., mandando rcinte ro. · um 

•• 

o perario despedido, a ud Rev. do Trub., 

mio de 1939 19).-

contagem do tempo de servi';o do emprç,-

ado, anterior à vigencia da lei 62, de 

5 de Junho de 1935 1 em nada ofende os dis · 

positivos que vedam a uplicação l·etroati

vxa das lei ' tle (,l e tru.ta o art. 312 a 

intro ução do Co igo Givil, e, igualmcnte 1 

não ofena.e a a.J.roitos adg_uiria.o 

· au o 1·e s. • -Ao c. do T ri bu na 1 de 

dos emprE 

pelar~ão 
~ 

de São Paulo, de 3-maio-1 39, in Rev . do 

Trab., julho-1939, pag • 27-28.-
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I II- EG01 GOTT ClU~ ntu com ju te za: 

11. estabilidade dos empregados no comerei o e na 

industria, encontr - se no seu inicio ainda, em 

contacto com a situação do í\mcionario p.1blico." 

"Evid6n tem n te, o le i lalor patrio quiz equipa

rar ce1·t ..... categori s de mprego.aos uO funcion -

lisrno ulllico." 

esto.bilidade, 1bra d.a o bi ta do funcionalismo 

:pu lico, foi deline· da, p la prime1ra vez, por de

c reto n. 20 . 465, lie 1 de outubro de 1931, mo ·fi.

cada pelo decreto n. 21.081, de 20 de fevereiro 

de 1932, nos seus artig 53 e oeguintes ." 

"Os empregados ati i dos por este dec'Y·eto , são os 

que prestam "serv i ços p..1blioos de t nspor te ,de 

luz , for·a , telE rafo , telefone , porto , a@.ua , e o 

tos ou o troc que venham o. ser oon idera o como 
... 

tais , f.lUanuo e~:plor ... dos üi.netamen e pela Uniao , pe -

tll4~~~~'l lo"' E.., tados , m nicipios ou por empre sus, ou agr1lp -

... menta ã.e empres:· s ou articular 11 

"Tornando em oonsi dera.;Z:o de se tr tar a ex cução de 

" 

servi ~os publico::> , foi mai que jus to colocQ.l· 

os e pregauo s de empreSé.l. cone e::, iona rio. , no me mo 

plano com os func i onu:ri:ios publicas , encalTeg ~ uo de 

servi~o da mesma natur za.'' 

••••••• •• •••••••••••••••••• • ••••• • ••••••••••••••••• 

indenização por despedioa i~usta e a e tabili 

dade, têm o mesYD.o í'unda..nen to jur i ico e visar o mes

mo fim : a proteç~o uo empregado contra a r isão 

o contrato de tr lbalho, no o so m que a lei n-o 

reconhece ao e pregador tal direito , por motivos_.§. 

Q_rde pubJ ioa ~ so oial . " 

dtreren~a e tá, unica e exclusiv· ente, na inten

,E.i ade deot prote-;ão ." (v . Revista d.o Trabalho , 

junho de 1939 , pa s . 253 e 256) .-



N.h:TTO, l.rr "Da recisão do contráto de trabalho••, 

pag. 106, defende a opinião de que a gardntia concedida pela lei 

visa, precipuamente, proteger as instituições de seguro social, 

que se acham fundadas no nu.rnero maior de con tritlli~Ões dos con

tnrintes.-

IV- O postulante tem direito a estabilidade no empre-

-go, nao padece duvida. Seu tempo de serviço tsara.nte o reconheci-

deste seu direi to, na conformidade dos preceitos legaÉs atinen

tes a especie. A Companhtá tão receiosa andava que lhe exigiu, 

inocuamente, uma "desistencia" do te.npo de ser·viço anterior pres

tado, esquecida de que, sendo de ordem .Publica o di r:ositivó. le

gal garunt idor da aua estabilidade, ne nhum ef'ei to juridJ..co ou pro

bante poderia ter· tal ••instrumento". Mas , se .. ssim é, tumbem não 
. ,.. 

se pode deixar de notar , que a sua anter1or demis ao foi fruto ex-

clusivo da vontade ele se lhe tirar a possibilidade de completar 

maior tempo, bem como mostrta - a sua readmissão - a nenhuma cau

sa paru tal procedimento da réquerida. Por q_ue pedir desistencia 

do tempo de serviço anterior?:... Tod. v ia para evita r qualg_uer 

tt:';o de duvida, o postulante apresenta um atestado de boa condu

ta fornecida pela Delegacia de Policia do local de sua re iden

cia e declaração e atestado de empregados da Companhia Central 

Bral.üle ira de Força Ele trica.-

Tambem agui incunbe trcmscrever a opinião do SOUZA 

NETTO, quo e se lar e c e em defini ti v o a pend.enc ia: -

"O contracto de trabalho não se mantem por wno vont de 

mutua persistente, desde q_ue ha verdadeiro dir-eito ao 

emprego , do g_ual o emp re gc1do sómen te poderá ser priva ... 

do, quando houver justa causa • .A lei assegur .. l he a e -

t ab i1 idade. •• ..........•...•..•...•..••••.....•..•...•. 

•• s disposi-;:Ões da lei são de ordem :publica, têm uma fi

nalidade social - a protecção do trabalhodr, ne sa qua

lidade. A esse reepeito, o disposto no art . 14, consi

derando nulla q_u· · ULr clausula contraria às dis~os i

?Ões legaes, nüo deixa duv ida alguma • .1. sua upplicaçtí.o 
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"deve se1· irnmediata, ~br ngend.o tcdo 2...§. contractos,in-

clusive g_ existentaes anteriormente i~ P1 lblic --.~ão. 

~' 1: cindid.o um contr· cto, deva-§.Si ter .§!lL.Consiu..erYfi~O, 

IJ..:..~ º-- ef'í'ei tos do. lei, tou.o Q P.raro 9:.:_ ~ UI'ú&\UO, 

qualyuer Clli.§. elle _:_e.1a, indu <JlJ..ê. 2r.nterior à lei. 11 

(ibidem,pugs.l63-4).-

h não tem oia..o outro o c uanine,justo e benemerito pro

ceder des e Egregio Conselho. Seus arestos confirmam as opiniÕes 

ventilaêl.u , e o Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Tnd.ustria e Comer

cio t em rutif'icad.o a proteção legal disp n W.a aos empreguo.os re

clamante e de pedidos corn direito d. estabilidud.e. -

Pelos argumentos ó.duzidr b, f'azenClo romiss~ à::. ~..lüS 

anteriorco ro.zõec, com a dev i aa Vt.:ni , espera o postulante ~ e 

esse digno e Egre . o Conselho, bem upre~,;iando a caus e as provas 

apresentadas, etermine s11a reinclusão ns Central Brasileira de 

orça ~.letr1ca, conces .... ionária d.o serv ·;;os publ:i cos,de for ia, luz, 

telefones transporte coletivú (oo ) destL.. Cupital, com d.L."'0lto 

a receber· todos o seus sal<.Írios e outn.ts Vttntt{ ens des:t.e. a d. ta 

de sua demissão u té Ué:1 reau...aissão, nos t rmos da lei , con tunu.o-

se-l:r. o tempo de servi ·o integrD..l pJr·a. totlos o::. efeitos.-

Oom os outos uUplemento' desse Egregio Conselho, es

pera o su-plicante que se lhe f'aça a mais perfeita e iraperecivel

JUSTI A.-

Anexo:-um atestado :fo.r·necido pela O.O.B.F.E., em 16-5-30; cartei

ra profissional n. 6o.ll9, erie SQ, do po~tulunte;um ate · tado de 

boa conu uta í'orneui o peJa De legaciu. de Policia do 1 uni ci pio do Es

pirito Su.nto; uma delcur·t.:·ão e a testado f orne uid o por v dr io ex-com· 

parheiro~ e ~erv i !O nu rec uwada e eus e pregaclos.-
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raçilo . 

! Ós , abaLxo assinádos , d ola1~1os e 

conlleci.lat.mto )esso l cl~;; muitos ·mos , ... uu o sr . .niba1 Hoberto -

Í.1.' .... t.o S':.Ulto , ca-

sacto, br·wileiro , .x-1'iscal üa CoLU)rulhi· C 1 tr. l Br·~.s i1dira de 

~or~~ .ll tricn , ~ .Desso: iclon 'a m0rnl ~~ pl'o 'is::;ion· lmen t c~ ho-
• . 

desa'Jon su·1 conclut":l. . os maiB 'l ue o 1 nBll') s nhJ · 1' oi dA-

l t p ca ·' s eLe Jus u ili car ~s P.:.tissão , t .• .W·l .u.o justiar:aentt~ ia U.mtro ' 

m o co ) r' s 10 (J. )s) rDOS ele serviços lrest·•d.oB e c1usiVaiJf-m-

er 1 . 
, 

o ~" , ele-

ois c er3 ta. ..Drimeira ctem~s< :rc , Ar..1 1930 1 ~11 s ou m m.os , 'oi e1 rein

tegr1.Clo em as su s ant . ·ior · s iunçõ ,s , 11m 19~Sl ou 195~ , senclo ctue 

a )rira8ira clemiss~ o , ssin como ~l soguncla , f'oi clevicl.a ao ,.r. V'lA.-

evitar J.'osse co.unl.., to de:i!í auos c r st:n·vi ·os . ,Jua re .L(l.mi.~ ::o co .. )ro-

.; PI.RIT 

• 

• 
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Proc. 4.275/35 - Anibal Roberto Bezerra reclama contra a Cia. Cen
tral Brasileira de Força Eletrica. 

/DE. 

o Sindicato dos Operarias e empregados da Cia. Brasilei-

ra de Força Eletrica reclama, em favor do seu associado, Anibal Ro-

berto Bezerra, contra a sua demissão sem inquerito administrativo, 

não obstante contar com mais de 10 anos na Cia. Central Brasileira 

de Força Eletrica, sucessora, em 1927, da Cia. Serviços Reunidos de 

Vitoria. 

Intimada pelo oficio de fls. 10, a emprêsa esclarece que, 

embora sucessora da citada Cia., o tempo de serviço do reclamante, 

anterior a 16 de Maio de 1930, não pÓde ser computado, visto que o 

suplicante, ao retornar á emprêsa, em 1932, assinou uma declaração 

do seguinte teôr: 

"Declaro que, readmittido na data de hoje no servi
ço da Companhia Central Brasileira de Força El~ctr! 
ca, ficou accordado, entre mim e a Administraçao 
dessa Companhia que não serão computados para os 
effeitos da vitaliciedade assegurada pela lei em vi 
gor, os annos de serviço que prestei anteriormente
á data em que a alludida Companhia adquiriu os bens 
que ora explora no Estado do Espirito Santo, isto é, 
anteriormente a 1927. - Victoria, 19 de Março de 
1932 (a) Annibal Bezerra- testemunhas: Armando Cou
tinho, Agenor Oliveira". 

Por êete motivo, continua a reclamada, nã o instaurou o 

competente inquérito, esclarecendo, entretanto, que o suplicante 

foi responsavel pelo acidente verificado no dia 8 dê Novembro de 

1934, e que ocasionou a morte de Godofredo Borges da Silva. (fls. 

17). 

O reclamante, por sua vez, depois de uma série de tenta

tivas para provar o seu tempo de serviço, deixa patente que traba

lhou na Cia. Serviços Reunidos de VitÓria do dia 15 de Agosto de 

.... 
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1921 a 27 de Agosto de 1927, (documentos de fls. 59 e 32) e, na 

Cia. Central Brasileira de Força Eletrica, de 2& de Agosto de 

1927 a 16 de Março de 1930 e de 18 de Março de 1932 a 29 de Ja

neiro de 1935 (doc. de fls. 32) . 

Assim, provada sobejamente a sucessão, como se depreen-

de dos autos, e considerando que a alinea "g" do art. 137 da 

Constituição de lO de Novembro de 1937 estabelece que "nas emprê

sas de trabalho continuo, a mudança de propri~ 

tario não rescinde o contrato de trabalho, con 

servando os empregados, pe~a com o novo empreg~ 

dor, os direitos que tinha em relação ao antigo;" 

resta indagarmos si, em virtude da declaração supra citada, assina

da pelo reclamante, é licito a êste invocar o amparo da estabilida

de funcional, advinda, em face do art. 53 do Dec. 20.465, de 18 de 

Outubro de 1931, após dez ânos de serviços e. que
1 

segundo a juris

prudencia dêste Conselho (Proc. 6.896/34 in D.O. de 12-1-35) e do 

Tribunal de Apelação do Distrito Federal (agravo 3.024, Ao. da 5a. 

Câmara) não exige solução de continuidade. 

Quanto à hipótese, parece-me que, em se tratando de Di

reito Operário, cujo objetivo de proteção ao trabalhador inspirou 

o preceito imperativo estatuido no art. 14 da lei 62, de 5 de Junho 

de 1935, tem amparo a p~etenção do suplicante. 

Com efeito, reza o referido artigo que "são nulas de ple

no direito quaisquer convenções, entre emprega

dos e empregadores, tendentes a impedir a apli-

-caçao desta lei". 

Assim sendo, a autonomia da vontade não pÓde ser invocada, porquan

to, segundo os principias gerais do direito, ela é inócua, quando o 

áto juridico é proibido por uma norma de caráter pÚblico. 

Finalmente, quanto á aplicação do art. 14 da lei 62, que 

fulmine o acôrdo realizado entre o reclamante a a reclamada, tem 



• 

~~ 
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apôio na jurisprudenci~ dêste Conselho (Proa. 1.106/39) e no des

pacho do Sr. Ministro publicado na Revista do Trabalho, mee de Se-

tembro de 1939, pg. 35. 

Nestas condições, considerando que a sua demissão in

fringiu o art. 53 do Dec. 20.465, de 1931, opino pela procedencia 

da reclamação, podendo, si assim entender a E. Câmara, e em face das 

certidõe~ de fls. 15 "usque" fls. 17, ser facultada ~ emprãsa a 

instauração de um inquérito administrativo. 

Rio, 25 de Janeiro de 1940. 

( 

------

/ 

&ssão 
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Processo 4. 275/§5 . 

1 9 4 o. 

(20- 195/40) 

I são ,Partes: Anibal .Roberto Bezerra, como recJ amante, e a Com- j 

I anhia Central Brasileira de Força Eletrica, como reclamada: I 

Anibal Roberto Bezerra, :por intermedio d.o in-! 
dic to da Classe, reclama contra sua demissão da Com.:panhiá. ceJ 

tral Brasileira de Força Eletrica - Espirito 
I ante - , ••sem ter. 
I 

1 cometido falta alguma e aJ)ezar de contar mais de dez anos ele 

serviços~ (fs . 3} . 

ouviQa a reclamada, esclareceu a mesma q_ue o 

reclamante "não conta com dez anos de serviço a esta Oom;panhi a, 

q_ue só entrou a overar neste Estado, em J"unho de 1927; tcxla- , 

via, mesmo contando- se o tem;po prestado a e.n:Il)resas nossas an- / 

tecessoras., o eu. exercicío não se eleva a dez anos, da! não 1 

termos instau.rado i.nqu.erito adminj strativo, :para fUndamentar 

sua demissão" . 

Ainda sobre o tem~o Qe serviço informou a Em-

" :presa ~u.e o reclamante, tendo trabalhado de 27 ele gosto ele 

1927 até 16 de Maio de 1930 , ~uando deixou. o serviço, tornou. 

o mesmo em L.:arço de 1932, assinando ness 

declaração : 

I 
ocasião a seguinte , 

"Declaro 'lu.e read.mitid.o na data de hoje no ser 

viço da Oo~anhia Central Brasileira de FOrça Eletri

ca, rtcou acordado, entre mim e a administração dessa 

Oorqpo.rlhia. , que não serão com;putaclos ];>ara os efeitos 

I. 

da vitaliciedade assêgurada :pela lei em vi~or, os rulo 

de serviço ~u.e prestei anteriormente á data em qu a J 

aludida o.rqpanhia a q_uiriu os bens q_ue ora ex: lera no 

l!.;stado d.o spirito dllto, isto , anteriormente a 

1927"/ 
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I tendo tra.balhua.o ..J.ii:du até Jaüeiro de 1935, ':]_Llâ.nd.o foi af'inal 
I 

i demitido "em f'ace das i.numeras e con ecutivas falta pelo .mes- l 

I mo cometidas , co.~.ú'orme se encontram anotadtJ.s em seu cadastro".! 

e seu direito, provou 

~ue serviu á Cofill)aohi: ' erviços eun.idos de Vitória de 15 d.e 
I 
1 gosto d.e 1921 a 27 de · osto de 1927 (fls. 32 e 59) e á Com-
I 
panhia Central Brasileira de Ferça Eletrica de 28 d.e Agosto 

de 1927 a 16 d.e Março de 19 O e d.e 18 de MarÇO de 1932 a ~9 

1935 (fs . 32) . Isto posto e 

CON"diD U)O ~ue, sobre a sucess~o de Empresas 

J de Jo.neiro · de 

I o assunto não comworta maior apreciação visto como, se~unio 

ress· lta Cezarino Junior, "o verdad.eiro erqpreg.;~.dor é a em;pré-

I sa, o estdbelecimento , no g_ua1 o empregado é admitido e não a 

~essôa do eu~regador: o contráto de trabalho é feito tenio em 
i 

vista a em;Qrêsa. e não a :Q ersoua.lidade do em.Pregu or" (Direito I 

ocial Br asileiro - Cezarino Junior) ; I 

i 
cou~rn 'IDO g_ue outro não é o J?rinci.Qio consa- I 

grado na Constituição de Novembro d.e 1937 - art . 137, letra 
I 

- , q_ua Jdo estabelece \lue "nas e.n:IJ;lrêsas de trabalho continuo ,i 
I 

a mudança de :pro,Prietario não rescinde o contráto de trabalho 'i 
I 

con ervando os em regados, para com o novo ~~regador, os di- : 

reitos g_ue tinham em relação ao antigo"; 

CO ~ IDi IDO, :porem, g_u.e , na es_gecie, currr_gre 

verificar si , em virtude da declaração assinada elo recl8.!I1af!. 

te, é licito a este invocar o a aro da estabilidade funcio-

1 , ex-vi o dis:posto no art . 53 à.o d.ec . 20 . 465, de 1931; 

COJ.-J"6IlJZBANDO g_u.e a Procuradoria deste Conselho, 

a.centúa em seu arecer , g_ue ttem se trél.taru:LO de Direi to o:per -

1 río , cUJo objetivo de rotação ao tra·balhador, ins.Qirou o 
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. ~receito im~erativo estatuido no art . 14 da Lei 62, de 1935, 
I 

tem aJI'.U?ai.'O a ,:pretensão do sqplicante"; 1 
I 

IDO , com eí'eito , que "são nulas de :plenq 

direito QU~ü~q_uer convenções, entre eiii..Qregados e em_gregadores,! 

tendentes a i.c@e ir a a:glicação desta lei" (art . 14, irdica

do) ; assim. sendo 

cor IDERANDO QUe , a~licada á hi~otese o inoiso 

1 legal em q_uestão , de coní'ormid.ad.e com a juris~rudencia f'ir.ma.- i 

da elo Conselho (l?roc . 1 .106/39 ) e ratií'icad.a :pelo r . Minis~ 
tro do Trabalho , cum..Qre disti.uguir QUe a autonomia da vontade 1 

não Óde ser invocada , :porquanto , segwld.o os :princi,Pios gerais 

d.e Direito, ela é inócua quando o áto jurid.ico é ~roíbido ..~:~or 

uma erma de c ará ter :publico ; 

CON IDEBA.HDO, assim, qu.e , nula a clausula contr-ª I 

ria ás dís:posições le~ais , está o reclamante ~arado :pelo 

dec . 20 . 465 , de 1931; 

c N m :IDO , ainda e :finalmente , g_ue a " resa, 

alegando ter o reclamante ..Qraticado f'dlta grave Ca.I>itulada no 

art . 54 do referido decreto , c~re a ela r. zer a competente 

:grov , mediante inQ uerit o ad.mi.J.U.s tra tive; 
I 

OLVE a "'egunda Oama.ra do Conselho Nacional do 1 

Trabalho julc;ar procedente a reclamação ara determinar a I 
reaQroissão do reclamante , com to as as vantagens legais, ta- · 

cultado , IJOrém, á Emi>rêsa o direito de ,Provar, em inq_uerit o 

administrativo, a í'al ta grave a"tribLdda ao su:..Qlicante . 

Rio de .raneiro , 26 de :fevereiro de 1940. 

Presidente 

Relator 
.. 

-._--lli~n j • do l?roc • 
Geral . 

Of'ici.ll de olb/ ~/P)('~ .• 
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H, T• 
RIO OE .JANEIRO , O , F , 

c o e 9 O 

Sr . 
An1bal 

nal 

ção 

~ 

Po 

em 

no 

e do da 
'1 tr e 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Se-

do Trabalho, apreciando o processo referente à reclama-

que formulastes contra a f" 

lkri-e resolveu, 

sessão de 40 

_ , pelos fundamentos do acórdão publicado 

c Diário Oficial » de 2 

.. 
to4 ~,c _.._.~~ens lega1a,1"acmltend 

A 
o- d 1" 1 o. v 

, 
~~~~~~~~~-

a :talt nve- r1-bu14a· 

Atenciosas saudações. 

de 
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Sr. 
Diretor da 
CoM "'nnln c..,n 
Pr ,. 
VP' 

A 
r,.ü de Força 

,1 7 
~n1 

( 
letrica 

R ~ o I;) r;;; ..) A N E I R o I o. F. 

~ l·t de Ol81o de 1940 

Incluso vos remeto, de ordem do Sr. Presiden-

te, cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido 

sessão de 

em que 

reclama contra essa Emprêsa. 

Atenciosas Saudações. 

ria . 

• 



Cia. Central Brasileira de força Elétrica 

Caixa Postal 120 

Praça Costa Pereira, 15- 17 

VITÓRIA 

ESPIRITO SANTO 

Numero • Q...200/l940 

Anexos • 1 

Vitória . 

Assunto - RECLAAf!,Q.IO DE ANIBAL ROBERrQ BEZERRA 

Exmo. ;;:J:nr. 
Dr. .Direto r Geral da 
Secretaria do Couel.ho 1: aci anal 
do Trabalho 
BIO DE J'.lNEIRO 

Agradeoemos a V.Exa.. a remessa de u.tll8; copia, devidamente autEII:l
t1o.ada, do accrdão proterido pela Segunda Cuara do Egregio Oon.se.lho Na
cional <b Trabalho , no processo da reolamqão feit'- contra eata .b;m1reza, 
pelo nr • .Annibal oberto Bezerra, copia essa que recebems em ,a:nexo ao 
sau. otioi o Cltr-4.275/35-l-9ec>/ 40, de ll de io deste ano. 

C. C, 8 . F. E.-FORMA 91 

Era 1ntenqão desta llim.preza embargar essa respe·itavel deo18io, 
mas tendo sido proa.urada pelo reclamante, para UIQ8. aoluçio amigavel, foi 
o o ao resolvido pela traDSaqão constante de i:astru.man ta l&rtiOular, do 
qual juntamos wna oopie. ao presente• 

Com. os nossos pr:otestaa de el898.do apreto, apresEIIltem.os a V.lb:a. 
as nossas cardi.aes e atenciosas smdeqões. 

OOYP.ANJW. CENriW. B.._ ....... ~, ... Dl!l FORÇA. ElmRIC.A. 

/ V 

... 
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INST11.l'Mimr0 DE ACOROO 

Acordo que entre si tazEI!l a Companhia Central Brasileira de Força 
El.etrica, sociedade anonim, estabelecida nesta cidade, ' Praça Costa Perei
ra n° 112, neste ato representada por sw bastante procurador Snr. Lourenço 
Longo, brasileiro, casado, domiciliado mata cidade, d'aravante cb.amada "Com
panhia", e o S:ar. Anibal Roberto Bezerra, brasileiro, casado, !.lmionar.to mu
nicipal, assistido, mete ato, por seu advcgado, Dr. J'etterson Aguiar, bra
sileiro, casado, residentes embcs Desta cidade. 

.A.tendendo a que o acordante .A.nnibal Hobarto Bezerra, toi dispensa
do dos serViços da uom:panhia por tal. tas que lhe terem imputadas; 

Atendmdo a que não se o ontormando com essa dispensa o ecordan te 
Annibal .t:Sezerra reeorr& J.llra o .t!ígregio Com elho Nacional do 'frabelho, que, 
atinal , houve par ban. determinar a sua volta ao empreE!Jl, com todas aa vant.,. 
gms legaea, o ano se vA do Accordam., datado de ae de lrevere1ro deste ano, 
public.ado no "Diario O:tioial da Republica: de 20 do mia P• findo, Jla& 7023; 

Atendendo a que a Companhia, embora estivesse }lronte. eo cumprimen
to do IIBnoioiiB.do acordam, estava, todavia, no firme propoai to de o embargar 
e de usar da faculdade que DO seu !inal lhe ~ asaeg~rada; 

Atelldendc a que nllO interessando na18 ao acordante Almibal Roberto 
Bezerra continuar a servir na Com~hia, e desistindo, como ora desiate, li
vre e expontaDeam:us e, da a ua readmia são; e a que sabedor do o itado JI.'"Opo81 to 
da Companhia, resolvat propor-lhe, a titulo de tmnsaqão, pagar--lhe a Com -
nh1a a quantia de onze contcs da reis (ll:000$000) em liquideqio 1ntegr e 
definitiva de suas obrigações para can elle acordante, decorrentes da 
dis};Snsa e do supra citado acordam do Egregio Comelho Nacicm.l do Trabalb.oJ 

Atendencb a que tS do interesse de embas as partes evitar questões 
BEI!lire aleatorias e dispendiosas para os litigantes; 

Fica acordado o seguinte:-

1•) A uomxanhia );aga, mete a to, ao snr. Annib al Hoberto Bezerra, 
aas:!atido pelo seu dito adv(€ado, a quantia de onze contce de rei& (ll&000$000) 
em liquidação det1n1t1va e integral de toda e Qla.lqu«r obrigação provmient , 
direta ou 111d:lretamente, da reterida dispensa, e decorrente do citado accrdem, 
iml.uidos honorarios de advogados. 
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2•) O snr. Ann.ibal Roberto Bezerra, recebendo , como n te ato 
recebeu , da Com:panhia, a quant ia de onze contos de re ia ( ll: 000$000) e com
prolll9tendo-ee a nada ll'8.1B reclanar da Companhia, ou de qualquer outra pessoa, 
em seu proprio nome ou de outrem, relativanente á dispensa e ao acordam em 
apt"EÇo, par meiOI!l ju:Uciaes ou extrajudiciaes , di, ll&la presEnte, ~ Companhia 
plena, raza e geral quitaQâb , reafirma a sua desistEnoia da readmissão nos 
sarvJ.ços da mesma Companhia, declarando que apresentado, Elll qualquer tempo, 
em juizo ou f6ra dele, o presente doc\llT.ento, o terá por firme e valioso. 

Em té do que lavraram o presente, em U1IB unica via, á qual at:I.Dm 
o selo proporoioml federal , e que vae assinada por ambas as partes contra
tentes e pelas testEIJlunhas a tudo presentes . 

Vitoria , 3 de Junho de 1940 

(a) .Annibal. Roberto Bezerre. 

Jefferson de Aguiar 

Selado com 40 200 

(a) Lourenço Longo 

TEST»A.UNHAS :- J.B. Muylaert 

Cop . NRG 

Cezar Mattos 

Reconheço as firmas de Annibal Roberto Bezerra, 
J'efterson de A@.lie.r , Lourenço Lont;>, J . B. Muylaert 
e Cezar Mattos. 

Vitoria, 18 de Julho de 1940 

(a) Fernanlo l'logueira 
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